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INSTRUÇÕES GERAIS 

E 

CONCEITOS BÁSICOS 



~NSTRUÇÕES GERAIS( 

Este MANUAL contem as instruções para o preenchimento do PNAD-1.01 - BOLf 
TIM DE FAM!LIA que e o formulãrio bãsico da PESQUISA NACIONAL POR AMOSTRA DE DOMICÍLIOS 
(PNAD) para a obtenção de informações sobre a estrutura sócio-econômica da pópulação bra 
sileira e do PNAD-1.07 - RELAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRA, destinado a relacionar as uni 
dades da amostra do setor e ao resumo dos trabalhos de entrevista. 

Estas instruções visam a orientar com detalhes e objetividade os trabalhos 
que deverão ser realizados pelos Entrevistadores de forma que a PNAD alcance os padrões 
de qualidade desejados. 

A rigorosa observância destas instruções e de importância fundamental 
pois, sendo a PNAD um levantamento ã base de amostragem, não poderã estar sujeita a di~ 

torções que afetariam os resultados de forma muito mais grave que no caso de levantamen 
tos totais. 

OBRIGATORIEDADE DA PRES 
TAÇAO CE INFORMAÇÕES 

Todos os indivíduos civilmente capazes, bem como todas as pessoas juríd_!_ 
cas estabelecidas ou representadas no Pais, estão obrigados, por lei, a prestar as infor 
maçoes solicitadas pelo IBGE. Em caso de silêncio, sonegação, falsidade ou emprego de 
termos evasivos ou irreverentes, estarão sujeitos a sanções. 

Indispensãvel serã entender, entretanto, que a finalidade da pesquisa e 
obter informações e nunca aplicar sanções contra os informantes. 
tudes dos Entrevistadores serão sempre, de cortesia e conciliação. 

Por esta razão, as ati 
Nos casos de recusas 

irremoviveis, o fato deverã ser comunicado ao Supervisor, que adotarã as providências ne 
cessãrias. 

jsIGILO DAS INFORMAÇõEsf 

As informações prestadas ã PNAD terão carãter confidencial e serao utili 
zadas exclusivamente no preparo de cadastro e séries estatisticas. 

Em hipótese alguma as informações prestadas poderão ser vistas por pe~ 

soas estranhas ao serviço. 

Os responsãveís pela violação do sigilo das informações serao punidos com 
rjemissão sumãria e ficarão sujeitos a processo criminal. 
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jDEVERES DO ENTREVISTADOR\ 

A função do Entrevistador consiste na execução da coleta de informações. 
De sua atuação correta e diligente depende, em grande parte, o êxito da PNAD, porque a 
qualidade da informação obtida não e suscetivel de aperfeiçoamento nas fases subseqaentes 
de apuração e divulgação de resultados. 

A capacitação funcional do Entrevistador e obtida através de curso de 
trei.namento intensivo. O presente Manual de Instruções sera usado nesse periodo e devera 
acompanha-1~ quando estiver realizando as entrevistas. 

Bom senso, cordialidade, rapidez de raciocinio e alta noção de responsabj_ 
lidade são qualidades essenciais ao Entrevistador. 

A quebra do sigilo de informações, o registro de pessoas inexistentes, a 
omissão proposital de informantes e a conciliação de atividades de venda, angariação de 
assinaturas para "causas especiais" e outras semelhantes, durante o periodo de· entrevi~ 
tas, constituirão motivo de demissão sumãria, sem prejuizo da aplicação de outras san 
ções legais. 

Os Entrevistadores que não concluirem a coleta das informações que lhes 
forem atribuidas farão jus, exclusivamente, ã remuneração correspondente aos questionl 
rios coletados e aceitos pelo Supervisor. 

IMATERIAL E SISTEMA DE TRABALHO' 

O Entrevistador recebera o material necessário ao seu trabalho em quantj_ 
dades relativas a um setor de trabalho, de modo a controlar a adequação das entrevistas. 
Os questionãrios preenchidos deverão ser entregues ao Supervisor no espaço de tempo mais 
curto possivel, sem prejuizo da qualidade. Este sistema de trabalho e o que oferece me 
lhor aproveitamento para o Entrevistador e que permite bom acompanhamento por parte do 
Supervisor. 

Nos casos de longas distâncias, dificuldades de acesso, etc., quando nao 
for recomendãvel o sistema acima indicado, o Supervisor estabelecerã outros ou um sõ p~ 

riodo para a entrega dos questionários preenchi9os. 

louEM SERA ENTREVISTADO! 

Constam do formulãrio PNAD-1.07 - RELAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRA os Domj_ 
cilios Particulares e as Unidades de Habitação em Domicílios Coletivos, selecionados com 
base na Operação de Listagem. 

Nos Domicílios Particulares selecionados serão entrevistados todos os mo 
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radores presentes e temporariamente ausentes. Serão tambem entrevistadas as pessoas não 
moradoras do domicílio que ali tenham passado a noite de 31 de outubro para 19 de novem 
bro de 1978. 

Nos Domicílios Coletivos serão entrevistados, somente os moradores prese.!!_ 
tes ou temporariamente ausentes na data de referência das entrevistas nas Unidades de Ha 
bitação selecionadas. 

jDATA DE REFERtNCIAi 

A investigação das características dos domicilios e das pessoas a serem 
entrevistadas tem como data de referência a noite de 31 de outubro para 19 de novembro 
de 1978. De acordo com este critério, as pessoas nascidas ouquepassarem aintegrarodom_!_ 
cilio apõs o dia 31 de outubro não serão incluidas na pesquisa, sendo, no entanto, inclui_ 
das as pessoas que tenham falecido ou deixaram o domicilio apôs essa data. 

As unidades selecionadas que na data de referência estiverem vagas e fo 
rem ocupadas apôs esta data serão consideradas como domicilios ou unidades de habitação 
vagas. Se estiverem ocupadas na data de referência e estiverem vagas apôs esta data deve 
rão ser consideradas como unidades ocupadas e não como vagas. 

Na investigação das características de mão-de-obra, os períodos de refe 
rênci a são: 

Semana de referência - a semana compreendida entre 22 e 28 de outubro de 
1978. 

Dltimos doze meses - o período compreendido entre 31 de outubro de 1977 
a 30 de outubro de 1978. 

1 O INFORMANTE! 

O informante deverã ser o chefe da familia. Na ausência deste, o cônjuge 
ou outra pessoa, com suficiente conhecimento das características individuais dos membros 
da familia. 

[coMO REALIZAR AS ENTREVISTAS! 

O Entrevistador sô esta rã em condições de exercer as tarefas inerentes ã 
sua função depois de receber o cartão de identidade autenticado pela autoridade comp~ 

tente. Este cartão deverã ser exibido quando se dirigir ao informante e todas as vezes 
em que sua qualificação for posta em duvida. 
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A titu1o de i1ustração, o procedimento a ser adotado pelo Entrevistador 
poderã ser o seguinte: 

"Meu nome e ........ " (exibir o cartão de identidade). "Estou trabalhando 
para o IBGE, que estã rea1izando uma pesquisa em que se investigam as caracteristicas da 
popu1ação e as condições da habitação do pais. O seu domici1io foi se1ecionado para in 
vestigação dessas características. Por isso estou so1icitando sua co1aboração no sentido 
de prestar as informações necessãrias ao preenchimento do questionãrio". 

O Entrevistador deve exibir seu Cartão de Identidade e exp1icar as fina1i 
dades da visita ã unidade da amostra. E importante estabe1ecer, desde o inicio da apr~ 

sentação, um c1ima de cordia1idade com o informante. Pressa e insegurança indispõem o e_!! 
trevistado. Assuntos controvertidos ou a1heios ãs perguntas dos questionãrios não deve 
rao ser abordados. As informações jã recebidas são confidenciais e não podem ser coment~ 
das. 

Fazer perguntas e registrar respostas e o objetivo da visita. O agradecl 
mento ao informante e obrigatõrio. 

JcoMO REGISTRAR AS RESPOSTAS! 

O Entrevistador deverã usar tinta para registrar as respostas, escrevendo 
de modo 1egivel para facilitar a leitura dos registros nas operações subsequentes. 

Alguns quesitos dos questionãrios são pré-codificados, utilizando-se para 
isso cõdigos impressos ao lado dos retângulos. Ao obter uma resposta, o Entrevistador ve 
rificarã qual o retângulo a ser preenchido e registrarã um "X" em seu interior. 

Os registros deverão ocupar unicamente os espaços a eles destinados; qua_t:!_ 
do numéricos, serão feitos em algarismos arãbicos. 

Os registros não poderão deixar duvidas de interpretação. 

IIDENTIFICAÇAO DAS UNIDADES DA AMOSTRAI 

O Entrevistador receberã um formulãrio PNAD 1.07 - RELAÇAO DAS UNIDADES 
DA AMOSTRA, onde estão re1acionadas as unidades que deverã visitar para realização das 
entrevistas. Serão fornecidos tambem ao Entrevistador os formu1ãrios da Operação List~ 

gem, PNAD 2.01, 2.02 e 2.03. Pela descrição dos 1imites do setor e atraves da ordenação 
dos lançamentos no PNAD 2.02, serã possivel ao Entrevistador identificar o domicílio se 
lecionado. 

E tarefa do Entrevistador identificar perfeitamente a unidade selecionada 
para a realização da entrevista. A substituição ou omissão da unidade selecionada e er 
ro grave que poderã prejudicar a amostra, sendo por isso passivel de punição. 
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\coNCEITOS B1\s1cos\ 

Embora os Entrevistadores jã recebam as unidades da amostra selecionadas, 
sao necessãrios alguns conhecimentos da Operação Listagem, para melhor desempenho da ta 
refa a ser executada. 

jooMICTLioi 

E a moradia estruturalmente independente, constitu1da por um ou mais como 
dos, com entrada privativa. 

Por extensão, edifícios em construção, embarcações, ve1culos, barracas, 
tendas, grutas e outros locais que estiverem servindo como moradia, também serão conside 
rados domicílios. 

jooMICTLIO PARTICULAR[ 

to que serve de moradia a uma, duas 'ou, no mãximo, três fam1lias, mesmo 
que esteja localizado em estabelecimento industrial, comercial, etc. 

Por extensão, o prêdio em construção onde residam atê 5 pessoa~. embora 
sem laços de parentesco, tambêm serã considerado "DOMIC1LIO PARTICULAR". 

As casas de cômodos (cabeças-de-por~o, cortiços, etc.) e os edifícios de 
apartamentos constituirão um conjunto de "DOMICTLIOS PARTICULARES". 

As fazendas, estâncias, engenhos, etc., também constituirão um conjunto de 
"DOMI cr LI os PARTI e ULARES". 

Nos estabelecimentos institucionais serao considerados domicílios partic~ 
1 ares: 

a) os localizados em prédios independentes ocupados por famílias 
membros - um ou mais - sejam empregados ou donos do estabelecimento; 

b) os localizados em prédios independentes ocupados por fam1lias 

cujos 

cujos 
membros - um ou mais - façam parte ou não da instituição, como nos leprosãrios, colônias 
correcionais, etc.; e 

c) os localizados em prédios independentes ocupados por famílias 
membros - um ou mais - façam parte ou não de estabelecimentos ou zonas militares. 

cujos 

NOTA: Os estaqelecimentos institucionais onde podem existir domicílios particulares sao: 
hospitais, asilos, mosteiros, quarteis, escolas, prisões e assemelhados. 
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Os domicilias de uso ocasional ocupados por não moradores, que na data de 
referência, estejam habitados por seis ou mais pessoas sem relação de parentesco ou por 
quatro ou mais familias serão considerados como "DOMICTLIOS PARTICULARES". 

As condições essenciais para caracterização de um domicilio 
sao a SEPARAÇAO e a INDEPENDtNCIA. 

particular 

Por SEPARAÇAO se entende um local de habitação limitado por paredes, mu 
ros, cercas, etc., coberto por um teto, e que permite que uma pessoa, ou um grupo de pe~ 
soas, se isolem das demais com a finalidade de dormir, preparar e/ou consumir seus ali 
mentos e proteger-se do meio ambiente. 

Por INDEPENDENCIA se entende o acesso direto ao local de habitação sem 
passar por locais de habitação de outras pessoas. 

Os quartos providos de entradas independentes ou as construções anexas a 
principal, utilizados por membros do domicilio, desde que não fique caracterizado o cri 
têrio de SEPARAÇAO, serão considerados como parte integrante deste. 

As dependências destinadas aos empregados domésticos quando localizadas 
no prédio principal ou em construção anexa ã principal, serão consideradas como 
integrante do domicilio dos patrões. 

parte 

No entanto, se os empregados domésticos residirem em local que tenha a 
cesso independente, prepararem sua propria alimentação (fonte de alimentação propria) e 
viverem separadamente de seus patrões, serão considerados como residindo em domicílio di 
ferente de seus patrões. Ex: O caseiro que mora na propriedade do patrão, mas em residên 
ci a separada. 

Ao empregar os critérios de SEPARAÇAO E INDEPENDENCIA para determinação 
do numero de domicílio$ particulares existentes em uma determinada habitação, deverã ser 
verificado, inicialmente, se a pessoa ou grupo de pessoas vive e se alimenta separadamen 
te das demais e, em segui da, se a pessoa ou grupo de pessoas tê·m acesso direto ao seu 1 o 
cal de habitação sem passar por dependências de outras pessoas. Se a conclusão for afi r 
mativa, em ambos os casos o domicilio deverã ser classificado como particular. 

Exemplos: 

19) Em um prédio de 2 andares residem duas familias, uma em cada andar. 
Se cada família vive e se alimenta separadamente e, alem disso, o acesso de uma nao e 
feito por dependências da outra, contaremos dois domicílios particulares. Se, entretan 
to, a familia do 29 andar tiver que passar por dependência da outra ou se as duas se a 
limentarem e viverem como um único grupo mesmo tendo acesso independente, contaremos ap!:_ 
nas um domicilio particular. 

29)Suponhamos agora uma casa onde reside um casal que aluga um quarto p~ 
ra um rapaz que vive e se alimenta separadamente do casal e que tem que passar pela sala 
do casal para atingir o seu quarto. Nesta situação teremos um sõ domicílio particular. 
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39) Dois casais alugam uma casa e se ~tilizam de uma sala, um banheiro e 
uma cozinha comuns e ocupam um quarto separado para cada casal. Configurada esta si tu~ 
çao, a casa abriga um sô domicílio particular, uma vez que os dois casais partilham a 

mesma casa. 

IDOMICTLIO COLETivoJ 

t o domicílio ocupado por GRUPO CONVIVENTE e/ou FAMILIAS, no qual a rela 
çao entre os moradores se restringe ã subordinação de ordem administrativa e ao cumpr..!_, 
menta de normas de convivência. 

São exemplos de domicílios coletivos: hotêis, pensões, recolhimentos, asi 
los, orfanatos, conventos, penitenciãrias, quarteis, postos militares, navios,etc. 

Os domicílios particulares que estiverem servindo de moradia a um grupo 
de seis ou mais pessoas sem relação de parentesco (Grupo Convivente) e aqueles em que r~ 

si dam quatro ou mais famílias conviventes serão considerados como "DOMI CTLIOS COLETIVOS'. 

Os predios em construção onde residam seis ou mais pessoas,mesmo com rela 

çao de parentesco, serão considerados "DOMICTLIOS COLETIVOS". 

As republicas de estudantes que possuem alvarã de licença para prestar 
serviços de alojamento serão consideradas domicílios coletivos, mesmo que tenham menos 
de 6 moradores. 

1 FAMTLIAI 

Para finalidade da pesquisa serao considerados como familia: 

a) conjunto de pessoas, 1 i gadas por 1 aços de parentesco, ou dependência do 

mêstica, que morem no mesmo domicílio; 

b) pessoa que more sõ em domicílio particular; e 

c) conjunto de no mãximo 5 pessoas que morem em domicílio particular, em 
bora não estejam ligadas por laços de parentesco. 

IFAMTLIAS CONVIVENTES' 

Definem-se como conviventes as famílias de, no minimo, duas pessoas cada 
uma, que convivem no mesmo DOMICTLIO PARTICULAR. 

São exemplos de "FAMTLIAS CONVIVENTES": 

a) pai e filho, com suas respectivas familias, residindo num mesmo domi 
cílio; 
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b) irmãos, com suas respectivas famílias, residindo num mesmo domicílio; 

c) parentes do casal responsãvel pelo domicílio, com suas respectivas fa 
mílias, residindo num mesmo domicílio; 

d) patrões e empregados, com suas respectivas famílias, residindo num mes 
mo domi cíl i o; e 

e) amigos ou colegas, com suas respectivas famílias, residindo num mesmo 
domicílio:.. 

[GRUPO CONVIVENTE! 

f o conjunto de pessoas, sem laços de parentesco ou subordinação domêsti 
ca, que vivem em um mesmo domicílio coletivo ligadas por vínculo de disciplina ou inte 
resses comuns (hÕspedes em hotêis, militares em quarteis, etc.). 

Considera-se, também, como GRUPO CONVIVENTE o conjunto de seis ou mais 
pessoas sem relação de parentesco que residam num mesmo domicílio particular. 

PESSOAS QUE SERAO ENTREVISTADAS 
NOS DOMICTLIOS PARTICULARES 

Nos domicílios particulares serão entrevistados os moradores presentes,os 
moradores ausentes e os não moradores presentes no domicílio, na noite de 31 de outubro· 
para 19 de novembro. 

[MORADOR PRESENTE[ 

Pessoa present~ que tem o domicílio como local de residência habitual. 

Também serão consideradas como "MORADORES PRESENTES" as pessoas presentes 
no domicílio na data de referência da Entrevista (noite de 31 de outubro para 19 de no 
vembro), que não tenham outro local de residência habitual. 

Serão considerados como moradores presentes, para efeito da PNAD, os mor~ 
dores do domicílio que na noite de 31 de outubro para 19 de novembro se encontravam au 
sentes por motivo de trabalho como vigias noturnos, motoristas de tãxi, plantões notur 
nos~ ou que se encontravam em velõrios, festas, boates, etc. Essas pessoas não serão CO.!:!_ 

sideradas nos locais onde se encontravam na noite de 31 de outubro para 19 de novembro, 
jã que serão entrevistadas em seus prõprios domicílios como moradores presentes. 
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/MORADOR AUSENTE[ 

Pessoa que tem o domic1lio como local de residência habitual e que na da 
ta da referência esteja ausente temporariamente desde que o per1odo de afastamento nao 
seja superior a 12 meses em relação a 31 de outubro de 1978, em decorrência de motivos, 
tais como: 

a) viagem a passeio ou negÕcio; 

b) internação em colegio, hospedagem em casa de parente, em pensionatos e 
outros locais semelhantes, somente por motivo de estudo durante o ano 
letivo; 

c) internação temporãria em sanatõrio, hospital ou estabelecimento simi 
lar; 

d) detenção sem sentença definitiva; 

e) embarque de maritimos; e 

f) viagem a serviço (trabalhadores em transportes, vendedores, 
ri-os e outros). 

funcionã 

Não serão consideradas como moradores, independentemente do tempo de afas 
tamento do domicílio, as pessoas que, devido ãs condições de exceção exemplificadas a se 
guir, serão consideradas nos locais onde dormem habitualmente: 

a) internados permanentemente em sanatõrios, asilos ou estabelecimentos 
semelhantes; 

b) moradores em pensionatos e outros locais semelhantes, que nao tenham 
outro local de residência habitual; 

c) condenados com sentença definitiva declarada; 

d) aqueles que, por natureza de sua ocupação. são obrigados a permanecer 
separados de suas familias, como: empregados domesticas residentes em 
casa dos patrões; militares residentes nos quarteis; medicas e enfer 
meiros residentes em hospitais, etc.; e 

e) trabalhadores que migram de uma para outra região do pais, em 
de trabalho. 

busca 

INAO MORADOR PRESENTEI 

Pessoa, parente ou não, que nao tenha residência fixa no domicilio, mas 
ali tenha passado a noite de 31 de outubro para 19 de novembro de 1978, excetuando-se os 
casos assinalados no conceito de "MORADOR PRESENTE". 
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pessoas: 

PESSOAS QUE SERAO ENTREVISTADAS 
NOS DOMICTLIOS COLETIVOS 

Nas unidades de habitação selecionadas serao entrevistadas as seguintes 

a) proprietãrios, empregados e membros de suas famílias ali residentes; 

b) hÕspedes moradores em hotêis, pensões e estabelecimentos 
que não tenham outro local de residência habitual; 

si mi 1 ares, 

c) trabalhadores residentes em acampamentos, alojamentos, edif1cios em 
construção, barracas, etc., bem como os membros de suas fam1lias ali 
residentes; e 

d) moradores em domic11ios com 6 ou mais pessoas, sem relação de parente~ 
co, ou 4 ou mais fam1lias,que não tenham outro local de residência ha 
bitual. 

PESSOAS QUE NAO SERAO ENTREVISTADAS 
NOS DOMICTLIOS COLETIVOS 

a) estudantes internados em estabelecimento de ensino; 

b) hÕspedes temporârios em hotêis, pensões e estabelecimentos similares, 
que tenham outro local de residência habitual. Estudantes que durante 
o ano letivo residem em locais prõximos a escolas ou universidades(pe_!!_ 
sionatos e assemelhados) e que normalmente retornam para suas casas no 
período de ferias; 

c) militares em casernas, dependências de instalações militares ou navios 
de guerra; 

d) presos em penitenciárias, reformatõrios, postos policiais, colônias p~ 
nai s; 

e) internos em escolas vocacionais para retardados mentais, hosp1cios, 
etc.; 

f) internos em hospitais, sanatõrios, casas de saude, isolamentos, asilos 
para Õrfãos, velhos ou invãlidos, abrigos para menores, etc.; 

g) religiosos em conventos, mosteiros, etc.; e 

h) tripulantes e passageiros de embarcações nacionais e estrangeiras. 
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jFAM!LIAS COM DUAS OU MAIS RESIDtNCI:&j 

Serã necessãrio determinar onde a familia e residente, pois uma familia 
nao pode ser considerada como moradora em duas unidades ao mesmo tempo. 

1 ia reside: 
Utilizar então os critérios abaixo para determinar onde realmente a fami 

a) a família indica qual a residência habitual (residência principal); 

b) a família serã considerada moradora na unidade em que passa a maior 
parte do ano; e 

c) caso a família resida por períodos iguais em duas unidades serã consi 
derada moradora na unidade em que resida ha mais tempo. 

Se na data de referência da entrevista a familia for encontrada na unida 
de .que não seja considerada a principal, seus ocupantes serão registrados como "NAü MORA 
DORES PRESENTES". 
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PREENCHIMENTO DO PNAD 1. 01 - .BOLETIM DE FAM!LIA 



PREENCHIMENTO DO PNAD l .01 - BOLETIM DE FAM1LIA 

Serã utilizado um PNAD 1.01 - Boletim de Fam1lia para cada Domic1lio Part1 
cular e, nos Domic1lios Coletivos, um para cada fam1lia ou um para cada componente de Gru 
po Convivente. 

Assim, nos domic1lios coletivos serão preenchidos tantos Boletins quantas 
forem as fam11 ias e os membros de grupos conviventes residentes nas unidades de habitação 
selecionadas. 

IDESCRIÇAO Do Q~ESTIONARiol 

O Boletim de Fam1lia - PNAD l .01, divide-se em capa e folhas infernas. 

A capa tem o formato de uma folha de papel almaço, contendo na primeira 
pâgina, itens de identificação da unidade da amostra, caracter1sticas da moradia e carac 
teristicas individuais de seus ocupantes. Nas três pãginas subseqUentes são encontrados 

itens referentes à Mão-de-Obra. 

As folhas internas são folhas suplementares que possuem itens sobre Mão
-de-Obra. As folhas internas serão utilizadas nas seguintes situações: 

Se existirem 4 ou mais pessoas de 10 anos e mais. 

2 - Nos domic1lios com 13 ou mais pessoas, onde serã necessãrio um boletim 
suplementar, as folhas internas sõ serão utilizadas quando existirem mais de 6 pessoas de 
10 anos e mais. 

O conjunto capa e folhas internas ê utilizado em forma de caderno de modo 
que, quando aberto, as suas pâginas vis1veis se destinam a informações sobre as caracter1s 

ticas de Mão-de-Obra de duas pessoas, uma em cada pâgina. 

icAMPOS DE IDENTIFICAÇAoj 

CARIMBO DO MUNICIPIO - Campo que se destina ao carimbo que indica o Estado 
e o Munic1pio onde se localiza o Setor de trabalho. 

N9 DO SETOR, SITUAÇAO, N9 DE CONTROLE, NUMERO DE StRIE, LOCALIDADE OU LO 
GRADOURO, N9 DO PRtDIO, DEPENDtNCIA e NOME DO CHEFE - Serão transcritas do PNAD l .07. 
Ocorrendo mudança de Chefe, registrar o novo nome acima do anterior no PNAD 1.07. 

ASSINATURA DO INFORMANTE - O Boletim de Familia serã assinado pelo infor 
mante apos o seu preenchimento. Se o informante não souber assinar, registrar o nome de 
le antecedido da expressão "A ROGO". 



BOLETIM SUPLEMENTAR - Quando um domic1lio particular ou uma fam1lia resi 

dente em coletivo for constitu1da por mais de 12 pessoas, sera necessario mais de um Bole 
tim de Fam1lia para entrevista-lo. Nestes casos, o Boletim que suplementa o inicial sera 

denominado BOLETIM SUPLEMENTAR. 

Os Boletins Suplementares terão os campos de identificação preenchidos com 
os mesmos dados do boletim inicial, permanecendo em branco os campos referentes aos ques.:!_ 
tos 1 a 21 da P/\RTE 1 . As co 1 unas referentes ao NQ DE ORDEM - 1 e 25 - do Bo 1 etim Sup 1 eme_!l_ 

tar serão renumeradas a partir de 13. 

No campo de identificação d'o tipo de,Boletim, registrar: 

NAO TEM - quando ao mesmo não corresponder um Boletim Suplementar; 

TEM - quando o Boletim for suplementado por outros; e 

E - quando se tratar de Boletim Suplementar. 

NQ DE FOLHAS INTERNAS - Registrar, com um algarismo, o numero de Folhas ln 

ternas utilizadas para a entrevista no domic1lio. 

11 - TIPO DE ENTREVISTAI 

Preencher esta seção de acordo com o resultado da visita ã unidade da amos 
tra, ou seja, se a unidade foi entrevistada ou não. As entrevistas serão classificadas 
em três tipos: 

TIPO A (Unidade ocupada) - Unidades ocupadas por moradores abrangidos pela 
pesquisa e que foram ou deveriam ter sido entrevistados; 

TIPO B (Unidade vaga) - Unidades vagas ou ocupadas por pessoas não abrang.:!_ 
das pela pesquisa; e 

TIPO C (Unidade inexistente) - Unidades que não mais existam como local de 
habitação ou que se encontrem fora do Setor. 

Na identificação do tipo de entrevista, registrar: 

!TIPO A - Unidade ocupada\ 

01 - ENTREVISTA REALIZADA - quando a entrevista for realizada; 

02 - FECHADA - quando os moradores estiverem temporariamente ausentes por 
motivo de f~rias, viagem, doença, etc., durante todo o per1odo das 
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entrevistas no Setor. Se ninguem capacitado para prestar as infor 
mações for encontrado na unidade por ocasião da primeira visita, o 
Entrevistador retornarã outras vezes para efetuar a entrevista. SÔ 
no caso de encerramento da coleta na ãrea do Supervisor e que serã 
admissivel esta condição; 

03 - RECUSA - quando os moradores se recusarem a prestar informações de 
pois de envidados todos os esforços para obtê-las; e 

04 - OUTRAS - quando a entrevista não for realizada por motivos que não se 
enquadrem em nenhuma das categorias acima, como, por exemplo, qua~ 

do a (s) familia (s) moradora (s) na data de referência houver (em) 
' 

mudado do domicilio, esteja este, na época da coleta, vago ou ocup~ 
do por outra familia. Neste caso, deverã ser esclarecido o motivo 
da não entrevista (na margem do questionãrio). 

!TIPO B - Unidade vagai 

05 - EM CONDIÇAO DE SER HABITADA - quando a unidade estiver vaga na data 
de referência ou ocupada por pessoas não abrangidas pela pesquisa 
como, por exemplo, as unidades de habitação dos coletivos, ocupadas 
por não moradores. As unidades vagas na data de referência e ocup~ 
das apôs esta data serão consideradas como domicilias ou unidades de 
habitação vagos; 

06 - USO OCASIONAL - quando a unidade servir de moradia ocasionalmente, CQ 

mo casas de campo, praia ou veraneio, usadas normalmente para de~ 

canso de fim de semana ou ferias e não estiver ocupada na data de 
referência. , 

07 - EM CONSTRUÇAO OU REFORMA - quando a unidade estiver sendo construida 
ou sofrendo reformas e não tiver moradores; e 

08 - EM RUTNAS - quando a unidade estiver em ruinas e nao tiver moradores. 
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\TIPO C - Unidade inexistente! 

09 - DEMOLIDA - quando a unidade tiver sido ou estiver sendo demolida; 

10 - NAO FOI ENCONTRADA - quando a unidade tiver mudado de lugar (caso de 
tendas, barracas, reboques, etc.) ou não for encontrada por qua_! 

quer outro motivo; 

11 - NAO RESIDENCIAL - quando a unidade estiver sendo utilizada exclusiva 
mente para fins não residenciais; e 

12 - FORA DO SETOR - quando a unidade estiver localizada fora dos limites 
do setor da amostra. 

12. N9 DA UNIDADE VISITADAj 

Transcrever o numero (NOMERO DE ORDEM - Unidade visitada) registrado na pr..:!_ 
meira coluna do PNAD 1.07. 

j3. N9 NO PNAD 2.02 OU 2.031 

Transcrever o numero (NOMERO DE ORDEM - 2.02 ou 2.03) registrado na segu.!!_ 

da coluna do PNAD 1.07. 

/4. UNIDADE ADICIONAL/ 

Unidade adicional e uma unidade domiciliar que se descobre por ocasião das 
entrevistas e que não foi listada. A unidade pode ter sido omitida, pode ter sido con~ 

truida apõs a listagem ou pode, ainda, ser conseqüência de uma conversão de uma unidade 
original em duas ou mais. 
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ticulares. 
A existência de unidades adicionais so sera investigada em domicilias pa~ 

jIDENTIFICAÇAO DA UNIDADE ADICIONAL\ 

Observar as seguintes situações ao entrevistar osdomicilios ~articulares; 

l - PRfDIO CONSTITUTDO POR UM SO DOMICILIO - indagar se no prêdio onde se 
localiza a unidade da amostra hã algum outro local demorarlia, ocup~ 

do ou vago, alêm do que esta sendo entrevistado; 

2 - DOMICILIO LOCALIZADO EM EDIF!CIO DE APARTAMENTOS - indagar se no apa~ 

tamento existe algum outro local de moradia, ocupado ou vago, alêm 
do que estã sendo entrevistado; e 

3 - PROPRIEDADES COM MAIS DE UM PRfDIO - indagar se na propriedade onde se 
localiza a unidade da amostra hã outro prêdio, ocupado ou vago, que 
sirva de moradia. 

Constatada a existência de domicilio nao relacionado no PNAD2.02, proceder 
da seguinte forma: 

a) nos casos de PRfDIOS CONSTITU!DOS POR UM SO DOMICILIO E DOMIC1LIOS LOCA 
LIZADOS EM PRfDIOS DE APARTAMENTOS, deverã ser verificado se se tra 
ta de outro domicilio ou de um cômodo que faz parte da unidade da 
amostra. Se for outro domicilio, considerar como uma unidade ADI 
CIONAL; e 

b) no caso de PROPRIEDADES COM MAIS DE UM PRfDIO, so serã considerado uni 
dade ADICIONAL o domicilio não listado no PNAD 2.02 que estiver lo 

calizado entre a unidade da amostra pesquisada e o domicilio segui_!! 
te na ordem de percurso da listagem. Os domicilias não listados 
que se situarem antes da unidade da amostra ou se localizarem fora 
dos limites do setor não serão considerados como unidades ADICIO 
NAIS. 

PREENCHIMENTO DOS FORMULARIOS 
PARA AS UNIDADES ADICIONAIS 

Preencher o Boletim de Familia para cada unidade adicional (ocupada ou v~ 
ga) como se faz para qualquer unidade selecionada, registrando SIM no campo de identifica 
ção da unidade adicional. 

A unidade adicional tambêm sera registrada no PNAD 2.02 e no PNAD 1 .07 da 
seguinte forma: 
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PNAD 2.02 - Colocar um traço apos o ultimo registro da listagem abrangendo 
todas as colunas. Em seguida, registrar cada unidade adicional na ordem em que for encon 
trada, efetuando os registros da mesma forma que para qualquer unidade. 

O numero de ordem (coluna 9) serã igual ao numero de ordem do domicilio 
que deu origem a unidade adicional seguido das letras A, B, C, etc., conforme o numero de 
unidades adicionais encontradas (ex: 23-A, 45-A, 45-B). 

Os registros de totalização no rodapé do PNAD 2.02 não serão alterados. 

PNAD l .07 - Colocar um traço apõs o ultimo registro das unidades selecion~ 
das, abrangendo todas a colunas. Em seguida, registrar as unidades adicionais na ordem 
em que forem encontradas, efetuando esse registro da mesma.forma que para qualquer unida 
de selecionada. 

Os registros nas colunas UNIDADE VISITADA e 2.02 ou 2.03, do PNAD l .07, s~ 
rao iguais aos lançados no PNAD 2.02. O nQ de StRIE serã o correspondente ã linha em que 
foi registrada a unidade adicional. 

\
TRANSFORMAÇ'AO DE 
UNIDADES DA AMOSTRA 

No periodo decorrido entre a Listagem e as Entrevistas, poderão ocorrer ca 
sos de transformação das unidades da amostra. Conforme o caso, o procedimento deverã ser 
o seguinte: 

IFUsM DE UNIDADEsl 

Fusão de uma unidade de amostra e outra não selecionada - realizar a entre 
vista como se a unidade tivesse sido selecionada normalmente. 

I
TRANsFoRMAçl\o-oEHooMicfLio\ 

PARTICULAR EM COLETIVO 

Preencher um PNAD l .01 para cada Familia ou para cada membro de Grupo Co~ 
vivente residente no coletivo, registrando o numero de serie do domicilio particular em 
todos os formulãrios PNAD l .01. Neste caso deverão constar do rodapê destes formulârios 

anotações do ocorrido. 
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TRANSFORMAÇÃO DE DOMIC1LIO 
COLETIVO EM UM PARTICULAR 

Conforme o caso, proceder da seguinte forma: 

a) se foi selecionada uma sõ unidade de habitação, entrevistar o domicf 
lio particular com o numero de série da unidade de habitação sele 
cionada; e 

b) se foram selecionadas duas ou mais unidades de habitação, entrevistar o 
domicflio particular com o numero de serie mais baixo e considerar 
as demais unidades de habitação como entrevistas não realizadas TI 

PO C - lo:· Não foi encontrada. 

TRANSFORMAÇÃO DE DOMIC!LIO COLE 
TIVO EM MAIS DE UM PARTICULAR" 

Conforme o caso proceder da seguinte forma: 

a) se foi selecionada uma sõ unidade de habitação, entrevistar o primeiro 
domic1lio particular com o numero de serie da unidade de habitação 
selecionada e considerar os demais domicflios particulares como uni 
dades ADICIONAIS; e 

b) se foram selecionadas duas ou mais unidades de habitação, entrevistar 
o primeiro domic1lio particular com o numero de serie mais baixo do 
coletivo e considerar os demais domicflios particulares como unid~ 

des ADICIONAIS. As unidades de habitação selecionadas, com exceção 
da de numero de serie mais baixo, serão consideradas como entrevis 
tas não realizadas TIPO - C-10 - Não foi encontrada. 

OBSERVAÇÃO: Em qualquer dos casos de transformação de unidades, as anotações cor 
respondentes devem ser registradas nos PNAD 1.07, PNAD 2.02 e PNAD 
2.03, pelo Supervisor. 

jouESITOS - 5 A 11 

Os quesitos 5 a 7 serao PARA USO DO ORGAO CENTRAL 
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Is - ESPf'.CIEI 

Assinalar, conforme o caso: 

1 - PARTICULAR, PERMANENTE - quando se tratar de casas, apartamento, cons 
trução rústica (barraco) ou cômodo habitados no mãximo por três fami 
lias conviventes ou até por 5 pessoas sem relação de parentesco (Ver 
definição de domicilio particular); 

2 - PARTICULAR, IMPROVISADO - quando se tratar de domicilias particulares 
localizados em prédios que não tenham dependência destinada exclusi 
vamente â moradia. Neste caso os demais quesitos da PARTE 1 (Quesitos 
9 a 21) não serão preenchidos. 
Entende-se por dependência destinada exclusivamente ã moradia a que 

tem, pelo menos, um cômodo, na estrutura predial, destinado unicamente ã residência 
de seus ocupantes. 

3 - COLETIVO, PERMANENTE - para as unidades de habitação em domicilio CQ 

letivo (Ver definição de domicilio Coletivo). Neste caso os demais 
quesitos da PARTE 1 (Quesitos 9 a 21 ) não serão preenchi dos. 

4 - COLETIVO, IMPROVISADO - para os domicilias localizados em prédios 
que não tenham dependência destinada exclusivamente ã moradia, habit~ 

dos por quatro ou mais familias ou por seis ou mais pessoas sem rel~ 

ção de parentesco. 
Neste caso os demais quesitos da PARTE l (Quesitos 9 a 21) não serão 
preenchidos. 

São considerados como IMPROVISADOS os seguintes locais que estejam servi_!! 
do de moradia na data de referência: lojas, salas, prédios em construção, embarcações, ca_!'.: 
roças, vagões, tendas, barracas, grutas, pãtios, etc. 

Assinalar um dos retângulos de acordo com a natureza do domicilio, sem 

levar em conta as condições de conservação do prédio onde o mesmo se localiza: 

- CASA - para o prédio ocupado totalmente por um domicilio e constitui 

do de alvenaria (paredes de tijolos, adobe e pedra recobertos ou não 
por reboco), de madeira preparada, de taipa revestida (paredes de 
barro ou cal e areia com estacas e varas de madeira recobertas por 
reboco) ou placa pré-fabricada de qualquer material; pisodemadej_ 
ra, cimento, ladrilho ou mosaico e, cobertura de telhas, laje de 

concreto ou amianto. 
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jcASOS ESPECIAIS! 

2 - APARTAMENTO - para o domicllio particular servido de espaços comuns 

a mais de um domicilio (hall de entrada, escadas, corredores, poI:_ 
ta ri a e outras dependências) em edi fi cios de um ou mais andares 
com diversas unidades. 
Serã também considerado apartamento o domicilio localizado em pr~ 

dio de dois ou mais pavimentos que possuir no minimo um domicilio 
por andar. Incluem-se nestes casos os prédios em que um dos pavj_ 
mentas e ocupado por unidade não residencial. 
Serão considerados como casa os prédios assobradados (ou de três ou 
mais pavimentos) ocupados integralmente por apenas um domicilio. 

3 - ROSTICO - para o domicilio em cuja construção haja predominância de 
paredes de taipa não revestida, madeira não preparada ou material 

de vasilhame usado; cobertura de sape, palha, madeira não prepar~ 
da, ou material de vasilhame; piso de terra batida, tijolo de bar 
ro ou adobe. 

4 - QUARTO OU CÕMODOS - para os domicilias constituidos de uma ou mais 
peças, que sejam parte de CASA ou APARTAMENTO. 
São exemplos mais freqüentes de domicilias do tipo "Quartos ou cô 
modos" _os 1oca1 i zados em casas de cômodos, cortiços, cabeças-de-

-porco, etc. 

As casas ou apartamentos constitui dos somente de uma ou duas peças, 
não serão considerados como Quartos ou Cômodos. 

Quando o material empregado na construção do prédio (parede, cobertura e 
piso) suscitar duvidas quanto ã classificação ("casa" ou "rústico"), o domicilio deverã 
ser classificado naquele tipo que contiver dois componentes da estrutura. Por exemplo: 

prédio com paredes e cobertura de material de vasilhame usado e piso de madeira, serã 
classificado como "rústico". 

Quando num dos componentes do prédio (parede, cobertura e piso) for uti 
lizado mais de um tipo de material, serã considerado, para classificação, o material uti 
lizado em maior quantidade. 

j 10. PAREDES! 

Assinalar um dos retângulos, de acordo com o material predominantemente 
utilizado na construção: 

1 - ALVENARIA - para tijolo, adobe, pedra, concreto em placas ou pré-mo.!_ 
dado (recobertos ou nao por reboco), concreto aparente, marmore e 
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do domic1lio: 

taipa revestida. Incluem-se neste caso as paredes de estrutura de 
metal e vidro; 

2 - MADEIRA PREPARADA - quando utilizado qualquer tipo de madeira apare
lhada, com exclusão de madeira aproveitada de embalagem, tapume, 

etc.; 

3 - TAIPA NAO REVESTIDA - quando as paredes forem feitas de barro ou cal 
e areia com estacas e varas de madeira, tabique, estuque, pau-a-p_!_ 
que; 

4 - MADEIRA APROVEITADA - quando utilizada madeira aproveitada de embala 

gem, de tapume, de construção, etc.; e 

5 - OUTRA - quando utilizado material que nao se enquadre em nenhuma das 

categorias anteriormente arroladas. 

ln. Pisoi 

Registrar, de acordo com o material predominantemente utilizado no piso 

l - MADEIRA APARELHADA - para tacos, tâbuas ou madeira aparelhada o~ai~ 

da, mârmore, plâstico, carpete, etc.; 

2 - CIMENTO - quando utilizado esse material ou tijolo de cimento; 

3 - CERÂMICA - para ladrilhos, mosaicos, azulejos, etc.; 

4 - TERRA - para terra, tijolo de barro ou adobe; 

5 - MADEIRA APROVEITADA - quando utilizada madeira aproveitada de embala 

gens, de tapumes, de construçâo, etc.; e 

6 - OUTRO - quando construido de material que nao se enquadre em nenhuma 

das categorias anteriormente arroladas. 

112. COBERTURA! 

Assinalar um dos retângulos de acordo com o material 
utilizado na cobertura do predio: 

predominantemente 

l - LAJE DE CONCRETO - quando utilizada laje de concreto fundido no lo 

cal ou pre-fabricada; 

2 - TELHA DE BARRO - quando construida de qualquer tipo de telha de bar

ro cozido; 
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3 - TELHA DE CIMENTO AMIANTO - quando utilizadas telhas de cimento-amian 
to, aluminio-madeira; 

4 ZINCO - quando utilizada telha de zinco ou flandres; 

5 - MADEIRA - quando utilizada madeira aparelhada; 

6 - PALHA - quando construida de sape, folhas ou casca de vegetal; 

7 - MATERIAL APROVEITADO - quando utilizado material aproveitado de emba 
lagens, de tapumes, de construção, etc.; e 

8 - OUTRA - quando utilizado material que não se enquadre em nenhuma das 
categorias anteriormente arroladas. 

[13. ABASTECIMENTO D'AGUAI 

Assinalar, conforme o caso: 

l - COPl CANALIZAÇAO INTERNA - REDE GERAL - quando o domicilio for servido 
de ãgua canalizada proveniente de rede geral de abastecimento, com 
distribuição interna para um ou mais cômodos; 

2 - COM CANALIZAÇAO INTERNA - POÇO OU NASCENTE - quando o domicilio for 
servido de ãgua canalizada ligada a poço ou nascente,com distribuj_ 

ção interna para um ou mais cômodos; 

3 - COM CANALIZAÇAO INTERNA - OUTRA FORMA - quando o domicilio tiver dis 
tribuição interna de ãgua, mas o reservatõrio (ou caixa) for abas 
tecido por carro-pipa, ãgua de chuva, etc.; 

4 - SEM CANALIZAÇAO INTERNA - REDE GERAL - quando o domicilio for servido 

de ãgua proveniente de uma rede geral, canalizada para a propried~ 
de, sem haver distribuição interna no domicilio; 

5 - SEM CANALIZAÇAO INTERNA - POÇO OU NASCENTE - quando o domicilio for 
servido de ãgua proveniente de poço ou nascente prõprios, sem dis 
tribuição interna; e 

6 - SEM CANALIZAÇAO INTERNA - OUTRA FORMA - quando a ãgua utilizada nodQ 
micilio for apanhada em fonte publica, poço ou bica localizados fo 
ra da propriedade e não houver distribuição interna. 

No caso de existirem tipos diferentes de abastecimentos de agua, regi~ 

trar o mais importante, na ordem relacionada anteriormente. 
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\_14. INSTALAÇAO SANITARIA. - ESCOADOURO\ 

Registrar, conforme o caso, mesmo que a instalação sanitaria seja comum 
a mais de um domicilio: 

l - REDE GERAL - quando o aparelho sanitario estiver ligado a uma rede 

geral de esgoto sanitario; 

2 - FOSSA StPTICA - quando o aparelho sanitario estiver ligado a esse 

tipo de fossa mesmo que a fossa seja comum a mais de um domi
cilio; 

3 - FOSSA RUDIMENTAR - quando a instalação sanitaria (havendo ou nao ap~ 
relho) estiver ligada a fossa rústica (fossa negra, poço, buraco, 

etc.) ; 

4 - OUTRO - quando a instalação sanitaria (havendo ou não aparelho) estj_ 

ver ligada diretamente a um escoadouro que não seja rede de esgoto 
ou fossa, tal como: rio, lago, etc.; e 

5 - NAO TEM - quando não houver instalação sanitaria para uso dos morado 

res do domicilio. 

J15. INSTALAÇAO SANITJ!:RIA - uso\ 

Assinalar, conforme o caso: 

1 - SO DO DOMICILIO - quando a instalação sanitaria for de uso exclusivo 

do domicilio; 

2 - COMUM A MAIS DE UM - quando a instalação sanitaria for comum a mais 

de um domicilio; e 

3 - NAO TEM - quando não houver instalação sanitãria para uso dos morado 
res do domicilio. 

/16. COLETA DE LIXO/ 

Registrar, conforme o caso: 

l - MENOS DE 3 VEZES POR SEMANA - quando a coleta de lixo no logradouro 

for feita menos de 3 (três) vezes por semana ou quando essa coleta 
for irregular; 

2 - 3 VEZES OU MAIS POR SEMANA - quando a coleta de lixo no logradouro 
for feita 3 (três) ou mais vezes por semana; e 
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j21 . TEMPO OE RESIOtNCIA\ 

Investiga-se neste quesito o tempo de residência da familia no domicilio. 
Contar, em anos ou meses completos, o tempo decorrido entre a data da mudança para o do 
micilio e a data de referência da pesquisa. 

A informação deverã ser relativa a familia ou membro da familia que resi 
de ou ocupa o domicilio hã mais tempo. 

Registrar com dois digitos, conforme o caso: 

-LJ_\ 
Meses 

2 -LLI 
Anos 

- o numero de meses, quando a familia ocupar o domicilio hã 
menos de l ano; quando residir hã menos de l mês, regis
trar 00 (dois zeros); ou 

- o numero de anos, quando a familia residir no domicilio hã 
l ano ou mais; quando residir hã menos de l ano, não ha 
verã registro neste campo. 

lcARACTtR1STICAS INOIVIDUAisl 

O registro das caracteristicas individuais sera feito na parte 2doBol~ 

tim. Cada pessoa terã suas informações registradas em uma linha numerada (colunas l e 
25) a fim de facilitar os lançamentos. Na linha de numero de ordem 01, serão feitos, 
obrigatoriamente, os registros referentes ao Chefe do domicilio. Nas linhas seguintes 
serão lançados, sucessivamente, os dados referentes aos demais componentes da familia, na 
seguinte ordem: cônjuge, filhos, pais, sogros, genros, noras, netos, outros parentes, 
agregados, pensionistas, empregados domesticos e hõspedes. 

A mulher não poderã ser considerada chefe quando o seu cônjuge for mora 
dor do domicilio. 

Nos domicilios particulares habitadós por familias conviventes essa or 

dem deverã ser respeitada dentro de cada familia, ordenando-se as familias a partir da 
principal, seguindo-se a lª convivente secundãria e, por ultimo, a 2~ convivente secundã 

ria (se houver). 

Nos domicilios coletivos serã preenchido um Boletim para cada familia ou 

um Boletim para cada membro de grupo convivente. 

lcnorGosj 

O rodapé do questionãrio contem os cõdigos que nao foram relacionados 

nos respectivos quesitos, por falta de espaço. 
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[QUESITO l - NOMERO DE ORDEM[ 

Quando o domic1lio for constitu1do de mais de 12 componentes, as linhas 
das colunas NQ DE ORDEM do Boletim Suplementar serão renumeradas a partir de 13 Se 
existir mais de um Boletim Suplementar, o segundo Boletim terã as linhas da coluna NQ DE 
ORDEM renumeradas a partir de 25. 

NOTA - Deverã ser feito um circulo no NQ DE ORDEM do(s) informante(s). 

!QUESITO 2 - NOMEj 
~~~---~ 

Registrar, sempre que poss1vel, o nome completo da pessoa: Ex.: João 
Baptista, Marco Antônio Torres, Belarmino de Almeida Soares, Wilma Andrade Ramos, etc. 
Quando o nome da pessoa for muito extenso registrar, pelo menos, o nome e o ultimo sobre 
nome. 

jQUESITO 3 - SEXOj 

Registrar o cÕdigo correspondente ao sexo da pessoa. 

- HOMEM 

2 - MULHER 

!QUESITO 4 - CONDIÇAO DE PRESENÇA' 

Registrar o cõdigo correspondente ã condição de presença de acordo com 
os critérios estabelecidos no capitulo CONCEITOS B'ASICOS: 

l - MORADOR PRESENTE 
2 - MORADOR AUSENTE 
3 - NAO MORADOR PRESENTE 

NOTA: Observar que nos domicilios coletivos sõ haverã registro de morador (presente ou 
ausente). 

QUESITOS 5 E 6 - CONDIÇAO 
NO DOMICILIO E NA FAMILIA 

CONDIÇAO NO DOMICILIO - Registrar o cõdigo correspondente ã relação de 
convivência existente entre cada pessoa e a responsãvel pelo domic1lio. 
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CONDIÇM NA FAMILIA - Registrar o código correspondente ã relação de CO!l_ 

vivência existente entre cada membro da familia e o responsavel pela familia a que pe! 
tence dentro do domicílio. 

O registro da CONDIÇAO NO DOMICILIO e da CONDIÇAO NA FAMILIA obedecera 
aos seguintes códigos: 

01 - chefe do domicílio - a pessoa responsavel pelo domicilio; 

01 - chefe da familia - a pessoa responsavel pela familia; 
02 - cônjuge (condiç?o no domicílio) - a pessoa que vive conjugalmente 

com o chefe do domicilio, exista ou não vinculo matrimonial; 
02 - cônjuge (condição na familia) - a pessoa que vive conjugal mente com 

o chefe da familia, exista ou nao vinculo matrimonial; 
03 - filho, inclusive enteado; 
04 - filho adotivo (só no caso de existência de um processo legal dead_Q 

ção); 

05 - genro e nora; 

06 - neto, inclusive bisneto e tetraneto; 
07 - pais e sogros, inclusive padrasto e madrasta; 
08 - avô, bisavô, tetravô; 
09 - irmão; 
10 - cunhado; 
11 - primo; 

12 - tio; 
13 - sobrinho; 
14 - agregado - a pessoa que tem residência fixa no domicilio, sem ser 

parente, pensionista ou empregado domestico, sem pagar hosped~ 

gem. Essa categoria abrange os filhos de criação; 
15 - pensionista (ou hÕspede em hoteis, pensões e similares) - a pessoa 

que tem residência fixa no domicilio, sem ser parente, pagando 
hospedagem; 

15 - hÕspede - a pessoa, parente ou nao, que nao tem residência fixa no 
domicilio e se encontrava presente na data de referência; 

16 - empregado domestico - a pessoa que presta serviços domêsticos rem~ 
nerados aos moradores do domicilio e que ali dormehabitualr.iente; 

17 - cônjuge do empregado domestico - a pessoa que vive conjugalmente 
com o empregado domestico, exista ou não vinculo matrimonial, e 
que não presta serviços domêsticos remunerados aos membros do do 
micilio; 

18 - filho do empregado domêstico, inclusive enteados e filhos adotivos, 

que não presta serviços domesticos remunerados aos membros do do 
micilio; e 
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19 - outro parente do empregado domestico, que nao presta serviços remu 

nerados aos membros do domic1lio. 

NOTA: No caso de empregados de domic11ios coletivos, utilizar para CONDIÇAO NO DOMIC1LIO 

os cõdigos correspondentes a empregados domesticas (cÕdigos 16 a 19). 

Somente para condição na fam1lia 

20 - individual - a pessoa moradora de domic1lio coletivo, componente do 

Grupo Convivente, independentemente da condição no domic1lio. 

Para a pessoa que reside em domic1lio coletivo com membros de sua fam1-
l ia deverã ser registrado o cõdigo correspondente ã relação com o chefe do domic1lio (do 
hotel, hospital, etc.) na coluna referente ã condição no domic11io. 

Na coluna referente ã condição na fam1lia, deverã ser registrado o cÕdi 
go 01 para o chefe da fam1lia e, para os demais membros, o cÕdigo correspondente ã rela 
çao com o chefe da fam1lia. 

CASOS ESPECIAIS: 

1) Nos domic1lios ocupados por não moradores, que mantiverem um empreg~ 
do domestico que resida no domic1lio, o empregado serã consider~ 
do como chefe e os não moradores classificados como hospedes (codigo 
15). 

2) Quando um domic1lio particular estiver ocupado integralmente por não 
moradores presentes deverã ser registrado o codigo 3 na coluna "Con 
dição de Presença" e preenchidas as colunas "Condição no Domidlio"e 
"Condição na Famll ia" como se o domi dl i o fosse ocupado por moradores. 
Neste caso não poderã aparecer o cÕdigo 15 (hõspede) para os membros 

da fam1lia. 

3) Os empregados (exceto os domesticas) que residirem com seus empreg~ 

dores serão considerados como agregados se a moradia e/ou alimenta 
ção não fazem parte do pagamento que recebem e, serão considerados 
pensionistas caso descontem parte do salãrio para pagamento da mor~ 

dia e/ou da alimentação, ou ainda, quando a moradia e/ou alimentação 
fizerem parte integrante do salãrio que recebem. 

4) O domic1lio de uso ocasional ocupado, na data de referência, por seis 
ou mais pessoas sem relação de parentesco (não moradores presentes), 
serã considerado como domic1lio particular. Uma das pessoas sera 
considerada chefe e as demais hospedes (cÕdigo 15). 

5) Nos domic1lios particulares onde residem ate 5 pessoas sem laço de 
parentesco, uma serã considerada chefe e as demais, pensionistas. 
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6) O domicilio.ocupado por seis ou mais pessoas sem relação de parente~ 
co e que sejam não moradoras (estudantes que vivem num apartamento e 
retornam a casa dos pais nas ferias escolares) deverã ser considera
do como domicilio particular. Neste caso um deles serã considerado 
como chefe e os demais hÕspedes. 

7) Se uma pessoa e parente do cônjuge do chefe, serã considerada, tam
bem, parente, por afinidade, do chefe do domicilio ou da familia. Por 
exemplo: uma pessoa do domicilio e tia do cônjuge do chefe. Por afj_ 
nidade, serã considerada, tambem, tia do chefe, tanto na "Condição no 
domicilio" quanto na "Condição na familia", conforme o caso. 

8) Quando se tratar de familias conviventes em que o chefe de uma das 

familias secundãrias seja agregado ou pensionista, todos os membros 
dessa familia, tambem serão considerados como agregados ou pensionis 
tas, na condição no domicilio. 

9) Quando se tratar de familias secundãrias constituidas de pessoas que 

sejam parentes do chefe do domicilio, deverá ser registrado na "Con 
<lição no domicilio" o grau de parentesco de cada pessoa com o chefe 
do domicilio. Havendo agregados, pensionistas, hÕspedes, empregados, 
etc., estes terão necessariamente os mesmos cõdigos que levaram na 
"condição na familia". 

NOTA - No caso em que o empregado domestico formar uma familia convi 
vente no domicilio do patrão, os cÕdi gos na "condição no domicilio", 
serão, conforme o caso, 16, 17, 18 ou 19. 

/QUESITO 7 - N9 DA FAMILIA/ 

NOS DOMICTLIOS PARTICULARES: 

Numerar as familias de l a 3, da seguinte forma: 

l - para todos os membros das familias únicas ou das familias conviven 
tes principais; 

2 para todos os membros da primeira familia convivente secundária; e 

3 - para todos os membros da segunda familia convivente secundâria. 

NOTA - O domicilio de uso ocasional ocupado, na data de referência, por 

mais de três familias (não moradores presentes) sera considerado como 
domicilio particular. As familias serão entrevistadas normalmente, ex 
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cetuando-se a coluna "N9 da Familia" (Quesito 7) que terã registro para 
cada uma delas. Por exemplo, a primeira receberã o n9 l, a segunda o 

n9 2, a terceira o n9 3, a quarta o n9 4 e, assim sucessivamente. 

O domicilio de uso ocasional ocupado, na data de referência por seis ou 
mais pessoas sem relação de parentesco (não moradores presentes), tam 
bêm serã considerado como um domicilio particular. As pessoas serão e.!:!_ 
trevistadas normalmente, registrando-se na coluna "N9 da Familia (Quesj_ 
to 7), o n9 l para todas as pessoas. 

NOS DOMICILIOS COLETIVOS 

Registrar, conforme o caso: 

O (zero) - para cada componente de grupo convivente; e 

l - para todos os membros de cada familia residente. 

NOTA - Quando os componentes das familias não tiverem sido agrupados por familia, como 
ê recomendado, torna-se obrigatõrio que o NOMERO DA FAMILIA de cada pessoa corres 
ponda exatamente ã familia a que pertence. 

Exemplos de situações quanto ã condição no domicilio, a condição na fa 
milia e ao numero da familia. 

I - EM DOMICTLIOS PARTICULARES 
lo) 

CONDIÇAO N9 DA 

NO DOMICILIO CÕDIGO NA FAMILIA CÕDIGO FAMILIA 

Chefe ......................... 01 Chefe 01 l 

Cônjuge ....................... 02 Cônjuge 02 l 
Filho (somente do cônjuge fe-

mini no) ...................... 03 Filho 03 l Familia 

Primo (primo do chefe) ........ 11 Primo 11 l 
Tio (tio do cônjuge feminino) 12 Tio 12 l 

Agregado (filho de criação) ... 14 Agregado 14 l Onica 

Empregada ..................... 16 Empregada 16 l 
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29) 

CONDIÇAO 

NO DOMICILIO CÕDIGO 

Chefe (viuva) ................. 01 

Enteada ....................... 03 

Mãe ........................... 07 
Pensionista ................... 15 
Pensionista ................... 15 
Pensionista ................... 15 
Pensionista ................... 15 

30) 

CONDIÇAO 

NO DOMICILIO CODIGO 

Chefe .......................... 01 

Cônjuge ........................ 02 

Filho .......................... 03 

Empregada ...................... 16 

-------------------------------- --
Primo .......................... 11 

Primo (filho do primo) ......... 11 

49) 

CONDIÇAO 

NO DOMICILIO CODIGO 

Chefe .......................... 01 
J Empregada ...................... 16 

Filho da empregada ............. 18 

-------------------------------- --
Pensionista .................... 15 
Pensionista(cÔnj.do pensionista) 15 
Pensionista( filho do pensionista) 15 

NA FAMILIA CODIGO 

Chefe 01 

Enteada 03 

Mãe 07 

Pensionista 15 
Pensionista 15 

Pensionista 15 

Pensionista 15 

NA FAMILIA CODIGO 

Chefe 01 

Cônjuge 02 

Filho 03 

Empregada 16 

--------- --
Chefe 01 

Filho 03 

NA FAMILIA CODIGO 

Chefe 01 

Empregada 16 

Filho da 18 
empregada 
--------- --
Chefe 01 

Cônjuge 02 

Filho 03 
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N9 DA 
FAMILIA 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 

N9 DA 
FAMILIA 

1 
1 
1 

1 
-
2 
2 

N9 DA 
FAMILIA 

1 
1 
1 

-
2 
2 
2 

Familia 
unica 

Familia 
principal 

Familia 
secundãria 

Familia 
pri nci pa 1 

Familia 
secundãria 



59) 
CONDIÇAO 

NO DOMIC1LIO CÕDIGO NA FAMÍLIA CÕDIGO 

Chefe .......................... 01 Chefe 01 
Cônjuge ........................ 02 Cônjuge 02 
Avô (avô do cônjuge fem.) ...... 08 Avô 08 
Cunhado ........................ 10 Cunhado 10 

-----------------~-------------- -- ------- --
Filho ............................ 03 Chefe 01 

Nora ........................... 05 Cônjuge 02 
Agregado (sogro do filho) ...... 14 Sogro 07 

-------------------------------- -- ----- --
Cônjuge da empregada ........... 17 Chefe 01 
Empregada ........................ 16 Cônjuge 02 

6Q) 

CONDIÇll.O 

NO DOMIC1LIO CODIGO NA FAM1LIA CODIGO 

Chefe .......................... 01 Chefe 01 
Pensionista .................... 15 Pensionista 15 
Pensionista ................... 15 Pensionista 15 

------------------------------- -- ----------- --
Agregado ...................... 14 Chefe 01 
Agregado (cônjuge do agregado). 14 Cônjuge 02 

------------------------------- -- ------- --
Pensionista ................... 15 Chefe 01 
Pensionista (cônjuge do pensi o-

nista ....................... 15 Cônjuge 02 

79) 

CONDIÇAO 

NO DOMICTLIO CODIGO NA FAMILIA CODIGO 

Chefe .......................... 01 Chefe 01 
Genro .......................... 05 Genro 05 
Filha .......................... 03 Filha 03 
Neto . " ........................ 06 Neto 06 

N9 DA 
FAMILIA 

l 

l 
l 
l 
-
2 
2 
2 

-
3 
3 

NQ DA 
FAM1LIA 

l 
l 
l 

-
2 
2 

-
3 

3 

N9 DA 
FAMILIA 

l 
l 
l 
l 

Familia 
principal 

la. Familia 
secundâria 

2a. Familia 
secundâria 

Familia 
pri nci pa l 

la. Familia 
secundâria 

2a. Familia 
secundâria 

Familia 
unica 

NOTA - A PNAD considera também como chefe a pessoa que e considerada como tal pelos de 

mais componentes do domicilio. 



II - EM DOMICILIOS COLETIVOS: 

1. No caso de Fam1lia 

CONDIÇAO 

NO DOMICILIO CÕDIGO NA FAMÍLIA CÕDIGO 

19 Caso 

Chefe ......................... 01 Chefe 01 

Cônjuge ....................... 02 Cônjuge 02 

Filho ......................... 03 Filho 03 

Filha ......................... 03 Fi 1 ha 03 

------------------------------- -- ----- --

29 Caso 

Hõspede ....................... 15 Chefe 01 

Cônjuge do hÕspede .............. 15 Cônjuge 02 

Filho do hõspede .............. 15 Filho 03 

Filha do hõspede .............. 15 Filha 03 

------------------------------- -- ----- --
39 Caso 

Empregado (gerente de hotel) .. 16 Chefe 01 

Empregada ( recepcionista de hote 1) 16 Cônjuge 02 

Filho do empregado ............. 18 Filho 03 

2. No Caso de Membro de Grupo Convivente (individual) 

CONDIÇAO 

NO DOMICILIO CODIGO NA FAMILIA CODIGO 

19 Caso 
Chefe (dono de hotel) ••••• 1 •• 01 Individual 20 
------------------------------ -- ---------- --
29 Caso 
Empregado .................... 16 Individual 20 

------------------------------ -- ---------...... - --
39 Caso 
Hõspede ...................... 15 Individual 20 
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N9 DA 
FAMILIA 

1 
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1 
1 

-

1 
1 
1 
1 
-

1 

1 
1 

N9 DA 
FAMILIA 

o 
-

o 
-

o 



\QUESITOS 8 E 9 - DATA 00 NASCIMENTO\ 

Estes quesitos investigam a data de nascimento da pessoa de acordo com 
os seguintes critérios: 

a) para a pessoa cuja data de nascimento foi obtida serão registrados o 
mês e o ano de nascimento. O mês de nascimento serã registrado com 

dois algarismos e o ano com três. 

b) 

Exemplos: 

l ) se a data de nascimento for janeiro de 1950, registrar 01 para o 

mês e 950 para o ano; 

2) se a data de nascimento for dezembro de 1900 registrar 12 para o 

mês e 900 para o ano; e 

3) Se a data de nascimento for fevereiro de 1978 registrar 02 para o 
mês e 978 para o ano. 

para a pessoa cuja data de nascimento não foi obtida, sera registr~ 

da a idade presumida. Registrar, neste caso, na coluna MtS, o cÕd_!_ 
go 20 e na coluna ANO, a idade presumida. Para o menor de l ano cuja 
data de nascimento não foi obtida, registrar 20 e 000. Para a pessoa 
de 98 anos e mais cuja data de nascimento não foi obtida, registrar 
20 e 098, nas duas colunas respectivas. Quando a pessoa não souber 
informar tambêm a idade presumida, o entrevistador devera fazer uma 
estimativa da idade, registrando-a como presumida. 

Exemplos: 

1) se a idade da pessoa for presumida em 9 anos, registrar 20 para o 
mês e 009 para o ano; 

2) se a idade da pessoa for presumida em 110 anos, registrar 20 para 

o mês e 098 para o ano; e 

3) se a idade da pessoa for presumida em menos de l ano de idade, re 

gistrar 20 para o mês e 000 para o ano. 

NOTA - O registro da idade presumida sõ deverã ser feito depois de esg.Q_ 
tados todos os recursos para a obtenção da data de nasciment~ Pa 
ra as pessoas que sõ sabem o dia e/ou mês, sem precisar o ano de 
nascimento, o registro serã o da idade presumida, não podendo ser 
feito o calculo do ano baseado na informação da idade presumida. 

jQUESITO 10 - TEM MAE VIVA! 

Registrar, conforme o caso: 

l - SIM - quando a pessoa tiver mae viva; 
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2 NAO - quando a pessoa não tiver mãe viva; e 

3 NAO SABE - quando a pessoa ignora se a mãe estã viva ou nao. 

PESSOAS DE CINCO ANOS E MAIS 

Os quesitos seguintes so serão indagados para as pessoas de 5 anos e 
mais, ou seja, para os nascidos atê 31 de outubro de 1973 (Quesitos 8 e 9). 

Para as pessoas com menos de 5 anos, registar X no Quesito 11, ficando 
em branco os quesitos 12 a 24. 

Registrar, conforme o caso: 

QUESITO 11 - SABE 
LER E ESCREVER 

1 - SIM - pessoa capaz de ler e escrever pelo menos um bilhete simples 

no idioma que conhece; 

2 - ESQUECEU - pessoa que aprendeu a ler e escrever, mas que, por qua.:!_ 

quer motivo, esqueceu; e 

3 - NAO APRENDEU - pessoa que nao tenha aprendido a ler e escrever, in 
clusive a que somente escreve o prõprio nome. 

QUESITO 12 - ONDE APRENDEU 
A LER E ESCREVER 

Para as pessoas que aprenderam a ler e escrever em ESCOLA REGULAR, p~ 

blica ou particular, mesmo que tenham esquecido, registrar conforme o caso: 

l - CURSO SERIADO - para as pessoas que aprenderam a ler e escrever em 
um curso que obedeça a uma seriação (la. serie ou 19 ano, 2a. se 
rie ou 29 ano, etc.); 

2 - CURSO DO MOBRAL - para as pessoas que aprenderam a ler e escrever em 

curso do MOBRAL, desde que esteja localizado em dependências dee~ 

cola regular; e 

3 - OUTRO CURSO NAO SERIADO - para as pessoas que aprenderam a ler e e~ 
crever em curso que não obedeça seriação, desde que esteja locali
zado em dependências de escola regular, como por exemplo: mater 
nal, jardim de infância ou campanhas de alfabetização de adultos 
(exclusive MOBRAL) do governo, entidades religiosas, profissio

nais, etc. 
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Para as pessoas que aprenderam a ler e escrever EM OUTROS LOCAIS: 

4 - MOBRAL - para as pessoas que aprenderam a 1 er e escrever em curso do 
MOBRAL, desde que não esteja localizado em dependências de escola 
regular; e 

5 - OUTRO NAO SERIADO - para as pessoas que aprenderam a ler e escrever 

em curso não seriado desde que não esteja localizado em dependên
cias de escola regular como por exemplo: no domicilio ou residên 
eia de parente, amigo ou professor, curso maternal ou jardim dei.!!_ 
fância ou campanhas de alfabetização de adultos (exclusiveMOBRAL) 
do governo, entidades religiosas, profissionais, etc., orfanatos, 
escolas correcionais, presidias, etc. e para auto-didatas. 

6 - NAO APRENDEU - pessoa que não tenha aprendido a ler e escrever. 

NOTA - Entende-se por ESCOLA REGULAR aquelas que mantêm cursos regula
mentados pela lei de ensino e que obedeçam a uma seriação. 

[FREQ~ENTA ESCOLA\ 

Deverão ser consideradas como freqüentando escola as pessoas que, embo 
ra na data de referência estejam de ferias ou impedidas temporariamente, freqüentem: 

a) escolas regulares cujos cursos sejam regulamentados pela lei de ensi 
no e obedeçam a uma seriação (lª serie ou ano, 2ª serie ou ano, 
etc.); e 

b) cursos de alfabetização de adultos, i nc 1 us i ve o MOBRAL que esteja l oc~ 
lizado em dependências de escola regular ou não, admissão, supletivo, a_i::_ 
tigo 99 - 19 ciclo, artigo 99 - 29 ciclo e vestibular. Nestes casos r~ 
gistrar O (zero) no quesito 13 e somente a especie do curso no quesito 14. 

Não deverão ser consideradas como freqüentando escola as pessoas que,na 
data de referência, estejam freqüentando somente: 

a) curso maternal ou jardim de infância; 

b) curso rãpido de especialização profissional ou de extensão cultural, 

como: costura, dança, datilografia, etc.; 

e) Projeto Minerva, João da Silva, etc; e 

d) cursos de põs-graduação. 

Para as pessoas que não estão freqüentando escola, sera registrado O (z~ 

ro) no Quesito 13 e 00 (dois zeros) no quesito 14. 
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IQuEsITo 13 - sERrEI 

Registrar a serie ou ano do curso que o entrevistado estã freqüentando, 

como: 2, 5, 6, etc. 

Para os cursos integrados (sistema de creditos, de termos, de semestres, 

series metõdicas, periodos, etc.) deve ser estabelecida uma correlação entre o curriculo 
e o numero de series que os cursos teriam se fossem seriados, para registro da serie cor 

respondente. 

!QUESITO 14 - GRAU! 

Registrar o grau da serie freqüentada pelo entrevistado como: lQ Grau, 
29 Grau e Superior. Para as pessoas que freqüentem escola onde ainda não tenha sido im 

plantada a reforma de ensino, registrar, conforme o caso: elementar, medio lQ ciclo ou 

medio 29 ciclo. 

jNAO FREQUENTA ESCOLA! 

Para as pessoas que não estão freqüentando escola, os registros nos Qu~ 
sitos 15, 16 e 17 devem referir-se ãs designações existentes na epoca da interrupção ou 
conclusão do curso. As informações devem referir-se ã ultima serie conclufda com aprov~ 

ção do curso de grau mais elevado. 

Para as pessoas que freqüentam escola serã registrado O (zero) nos Qu! 
sitos 15 e 16. Somente para as pessoas que tenham concluido um curso e estejam freqüen
tando algum curso do mesmo grau ou de grau inferior haverã respostas nos Quesitos 13e 14 
(Freqüenta escola) e Quesitos 15, 16 e 17 (Não freqüenta escola). Nestes casos deverã 
ser feita uma observação esclarecedora a respeito, no rodapé desta parte do formulãrio. 

Para as pessoas que não estejam freqüentando escola e nunca freqüent~ 

ram, sera registrado O (zero) no Quesito 13, 00 (dois zeros) no 14 e O (zero) nos quesi
tos 15 e 16. 

!QUESITO 15 - SERIEI 

Registrar a ultima serie ou ano, concluído com aprovação, do curso mais 
elevado que tenha terminado ou interrompido. 
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!QUESITO 16 - GRAUj 

Registrar o grau da serie declarada no quesito anterior, de acordo com 
a designação vigente na época da interrupção ou conclusão do curso, como: elementar, me 
dio lQ ciclo, médio 2Q ciclo, superior, etc. 

!QUESITO 17 - ESPECIE DO CURsoJ 

Para a pessoa que freqUenta escola, registrar a espécie do curso decla
rado nos quesitos ante ri ores (Quesitos 13 e 14) como: l Q grau, 2Q grau, MOBRf1L, pri mi 
rio, ginasial, clãssico, cientifico, fundamental, engenharia, odontologia, militar, etc. 

Para a pessoa que não freqUenta, mas jã freqüentou escola, registrar a 

espécie do curso declarado nos quesitos anteriores (Quesitos 15 e 16), de acordo com a 
designação vigente na época da interrupção ou conclusão do curso como: lQ grau, 2Q grau, 
MOBRAL, primãrio, ginasial, clãssico, cientifico, fundamental, engenharia, odontologia, 

militar, etc. 

]QUESITO 18 - ESTADO CONJUGAL! 

Se o entrevistado vive em companhia de cônjuge, registrar a natureza da 
união. Para as pessoas com menos de 10 anos, ou seja, para as nascidas apus 31 de outubro 
de 1968 (Quesitos 8 e 9), registrar um X neste quesito, permanecendo em branco os quesj_ 
tos 19 a 24. 

l - CIVIL, CIVIL E RELIGIOSO - para as pessoas que vivem em campanha de 

cônjuge com quem são casadas somente no civil ou no civil e reli
gioso, inclusive para as que embora tenham comparecido ã cerimônia 
religiosa, de acordo com a legislação vigente, regularizaram o ato 

religioso; 

2 - SO RELIGIOSO - para as pessoas que vi vem em companhia de cônjuge com 
quem são casadas somente no religios~, em qualquer seita ou reli 
gi ão; e 

3 - OUTRO - para as pessoas que vivem conjugalmente, sem terem realiza

do, entre si, casamento civil ou religioso. 

NOTA - Somente para os empregados domésticos que residem na casa do patrão e para os nao 

moradores presentes se admite o registro de cõdigo referente ãs pessoas que vivem 
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o caso: 

em companhia de cônjuge, sem que este seja residente ou se encontre no mesmo domi 
cil io. 

Se o entrevistado não vive em companhia de cônjuge, registrar conforme 

4 - SOLTEIROS - para as pessoas que não tenham contraido matrimônio ci 
vil e/ou religioso e não vivam em companhia de cônjuge; 

5 - DESQUITADOS OU DIVORCIADOS - para as pessoas que tenham o desquite 
homologado por decisão judicial ou para as pessoas que, casadas, 
tenham obtido divõrcio, e não vivam em companhia de outro cônjuge; 

5 - SEPARADOS - para as pessoas casadas (civil, civil e religioso. ou 
somente religioso) que se tenham separado do cônjuge, sem desqui
te ou divõrcio homologado, e não vivam em companhia de outro con 
juge; 

5 - VIOVOS - para as pessoas cujo cônjuge haja falecido e ao qual esta 
vam ligadas por casamento (civil, civil e religioso ou somente r~ 
ligioso) ou por união consensual e não vivam em companhia de outro 
cônjuge. 

!PARA MULHERES DE 15 ANOS E MAIS j 

Os quesitos seguintes so serao indagados para as mulheres de 15 anos e 
mais, ou seja, para as nascidas ate 31 de outubro de 1963 (Quesitos 8 e 9). 

Para os homens delOanos e mais eparaas mulheres de 10 a 14 anos, regi~ 
trar "X" no Quesito 19, permanecendo em branco os quesitos 20 a 24. 

jFILHOS TIDOS NASCIDOS MORTos! 

!QUESITO 19 - HOMENS! 

Registrar, conforme o caso: 

a) O (zero) - quando não houver; e 

b) o numero de filhos tidos nascidos mortos ate ã data de referência. 

Não considerar os fetos de menos de 7 meses nascidos mortos. 
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\QUESITO 20 - MULHERES! 

Registrar, conforme o caso: 

a) O (zero) - quando não houver; e 

b) o numero de filhas tidas nascidas mortas atê a data de referência. 

Não considerar os fetos de menos de 7 meses nascidos mortos. 

FILHOS NASCIDOS VIVOS 
QUE JÃ MORRERAM 

Registrar, conforme o caso: 

a) 00 (dois zeros) - quando não houver; e 

\QUESITO 21 - HOMENSI 

b) o numero de filhos nascidos vivos e que morreram atê a data de refe

rência. Quando o numero de filhos for menor que 10, antepor um O 

(zero). 

\QUESITO 22 - MULHERES! 

Registrar, conforme o caso: 

a) 00 (dois zeros) - quando não houver; e 

b) o numero de filhas nascidas vivas e que morreram atê a data de refe

rência. Quando o numero de filhas for menor que 10, antepor um o 
(zero). 

jFILHOS VIVOS EM 31-10-781 

!QUESITO 23 - HOMENS\ 

Registrar, conforme o caso: 

a) 00 (dois zeros) - quando não houver; e 

b) o numero de filhos que ainda viviam em 31 de outubro de 1978 residin 

do ou não no domicilio. Quando o numero de filhos for menor que 

10, antepor um O (zero). 
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IQUES ITO 24 - MULHERES 1 

Registrar, conforme o caso: 

a) 00 (dois zeros) - quando não houver; e 

b) o numero de filhas que ainda viviam em 31 de outubro de 1978, resi 
di ndo ou não no domicilio. Quando o numero de filhas for menor que 
10, antepor um O (zero). 

PESSOAS QUE MORAVAM NO DOMIC1LIO 
E FALECERAM NOS OL TI MOS DOZE MESES 

A parte 3 do Boletim destina-se ao registro das pessoas, componentes das 
fam1lias residentes no domic1lio na data de referência, que ali moravam e faleceram nos 
Últimos doze meses, isto e, no perfodo de 19 de novembro de 1977 a3ldeoutubrode 1978. 
Cada pessoa terã suas informações registradas em uma linha numerada (coluna 1). Os re 
gistros serão feitos na ordem de falecimento das pessoas. 

BOLETIM SUPLEMENTAR - Quando o numero de pessoas falecidas em um domici_ 
lio particular ou em uma fam11ia residente em domic11io coletivo for superior a 4, utili 
zar um Boletim Suplementar. 

Os Boletins Suplementares terão os campos de identificação preenchidos 
com os mesmos dados do boletim inicial, permanecendo em branco os quesitos de 1 a 21 da 
PARTE l e os demais quesitos das outras partes, se se tratar apenas de suplementar os r~ 

gistros das pessoas falecidas. 

jQUESITO 1 - NUMERO DE ORDEMj 

Quando o numero de pessoas falecidas nos Ültimos doze meses, no domic1-
lio, for superior a 4, as linhas da coluna NQ DE ORDEM do Boletim Suplementar serão renu 
meradas a partir de 05. 

\QUESITO 2 - NOME! 

Registrar, sempre que poss1vel, o nome completo da pessoa falecida: Ex: 
João Baptista, Marco Antônio Torres, Belarmino de Almeida Soares, Wilma Andrade Ramos, 
etc. Quando o nome da pessoa for muito extenso registrar, pelo menos, o nome e o ultimo 
sobrenome. 

47 



'QUESITO 3 - SE~oi 

Registrar o côdigo correspondente ao sexo da pessoa falecida. 

- HOMEM 
2 - MULHER 

!QUESITOS 4 E 5 - DATA DO NASCIMENTO' 

Observar os mesmos critêrios estabelecidos para o preenchimento dos qu~ 

sitos 8 e 9 da parte 2 do formulãrio. 

\QUESITOS 6 E 7 - DATA 00 FALECIMENTO! 

Registrar o mês e o ano de falecimento da pessoa. O mês do falecimento 

sera registrado com dois algarismos e o ano com três. 

jcARACTERÍSTICAS DE MAO-DE-OBRAj 

A parte 4 do Boletim pesquisa, para as pessoas de 10 anos e mais, a partj_ 
cipação na força de trabalho em função de per1odos de referência. A investigação bãsica 
ê das caracterTsticas do trabalho exercido na semana de referência - 22 a 28 de outubro 
de 1978. 

Para as pessoas que não trabalharam na semana de referência, a investiga 
ção serã das caracterTsticas do trabalho exercido nos últimos 12 meses anteriores ã data 
de referência da pesquisa - 31 de outubro de 1977 a 30 de outubro de 1978. 

Para as pessoas que não trabalharam nos últimos 12 meses, nao serao inves 
tigadas as caracter1sticas do trabalho exercido antes daquele per1odo. 

Considera-se como trabalho o exercTcio de: 

a) ocupação econômica remunerada em dinheiro e/óu mercadorias ou prod~ 

tos; e 

b) ocupação econômica, sem remuneração, exercida normalmente pelo menos 
durante 15 horas por semana, em ajuda a membro do domicilio que e~ 
plora uma atividade econômica na qualidade de parceiro, conta pr§_ 
pria ou empregador ou, ainda, em ajuda ã instituição religiosa, de 

caridade ou beneficente. 

48 



Para cada pessoa de 10 anos e mais de idade serã preenchida uma parte 4. 
Nos domicilias onde residirem mais de 3 pessoas de 10 anos e mais, serão utilizadas tan 
tas folhas internas quantas forem necessãrias. 

IITENS DE IDENTIFICAÇAol 

NOME DA PESSOA ENTREVISTADA DE 10 ANOS E MAIS - registrar o nome do entre 

vistado de 10 anos e mais, para o qual se preencherã a parte 4. 

NQ DE ORDEM NA ENTREVISTA DAS CARACTER!STICAS INDIVIDUAIS - registrar o 

numero de ordem da parte 2, correspondente ã linha onde foi lançado o nome do entrevista 

do. 

Nas FOLHAS INTERNAS registrar, em cada uma, o NQ DA FOLHA, o NQ DE CONTRO 

LE e o NQ DE SERIE. 

NOS DLTIMOS 12 MESES 
31-10-1977 A 30-10-1978 

iouESITO 1 - TRABALHOU! 

o quesito investiga, para as pessoas que trabalharam nos ultimas 12 meses 
- 31 de outubro de 1977 a 30 de outubro de 1978, se trabalharam ou não durante todo o p~ 
riodo. Para as que não trabalharam nos ultimas doze meses, indaga se trabalharam ou não 
anteriormente. 

iouESITOS 2 A 71 

Assinalar, conforme o caso: 

1 - TODOS OS 12 MESES - para a pessoa que trabalhou todos os 12 ultimas 

(remun~ meses, incluidos os periodos de ferias, licenças ou faltas 
radas ou não); 

2 - MENOS DE 12 MESES - para a pessoa que trabalhou de 1 a 11 meses nos 
Últimos 12 meses; 

3 - ANTES DE 31-10-1977 para a pessoa que so trabalhou em qualquer peri.Q_ 
do anterior aos últimos 12 meses; e 

4 - NUNCA TRABALHOU - para a pessoa que nunca trabalhou. 

Estes quesitos sõ serão investigados para as pessoas que declararam, no 
Quesito 1, os cõdigos 1 e 2. Para as que declararam cõdigos 3 ou 4 no quesito 1 passar 
para o quesito 8. 

49 



QUESITO 2 - MtS OU MESES 
EM QUE TRABALHOU 

Para a pessoa que, no quesito 1, informou MENOS DE 12 MESES (CÕdigo 2),i_!! 

dagar o mês ou meses em que trabalhou. Considerar como mês de trabalho aquele em que 
trabalhou todo mês ou parte dele. 

Assinalar com um "x" o retângulo correspondente ao mes ou meses em que a 
pessoa trabalhou nos doze meses compreendidos no periodo de referência. 

Para a pessoa que informou,,no quesito l o cõdigo l, registrar o cõdigo 
99 (PREJUDICADO), no retângulo apropriado. 

NOTA - Considerar como mês de trabalho aquele em que a pessoa esteve de 
ferias ou de licença. 

QUESITO 3 - POR QUE NAO 
TRABALHOU OS 12 MESES 

A investigação ê do motivo por que as pessoas que trabalham ou trabalha 
ram (quesito 1, cõdigo 2) nao o fizeram em parte do periodo de referência. 

Assinalar, conforme o caso: 

l - NAO ENCONTROU TRABALHO - para a pessoa que procurou trabalho tomando 
alguma providência como consulta ã agência, a empregador, a pare_!! 
te, amigo ou colega; colocando anuncio ou respondendo a anuncio, 
etc.; 

2 - APOSENTOU-SE - para a pessoa que se aposentou no periodo de referên 

eia, e vive como aposentado, sendo invãlido ou não; 

3 - COMEÇOU NO ANO - para a pessoa que começou a trabalhar em qualquer 
mes do periodo de referência e não interrompeu o trabalho atê o fi 
nal do periodo de referência; 

4 - INVALIDEZ OU DOENÇA - para a pessoa que não pôde trabalhar por doença 
ou invalidez permanente, sem ser aposentada. Incluem-se neste gr~ 
po as pessoas de 70 anos e mais que não trabalham, exceto as ap_Q 
sentadas: 

5 - NAO PÔDE OU NAO QUIS - para a pessoa que desejava trabalhar mas nao 
pôde por qualquer impedimento como cuidar dos afazeres de casa, ou 
de pessoa, estudar, etc., ou que nao trabalhou porque não desejou; 

6 - FATORES ESTACIONAIS - para a pessoa que não trabalhou por exercer SQ 

mente uma atividade ciclica como colhedores, plantadores, quebr~ 

dores, cortadores, etc., de produtos vegetais, animais ou minerais; e 
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7 - PREJUDICADO - para a pessoa que informou, no Quesito 1, o codigo l. 

Para a pessoa que se enquadrar em mais de uma situação, sera considerada 

aquela em que se enquadrar primeiro, na ordem enumerada. 

QUESITO 4 - COMEÇOU A TRABALHAR 
NOS OLTIMOS 12 MESES 

Para a pessoa cujo primeiro trabalho teve inicio no periodo de referência 

assinalar o retângulo SIM e registar o mês e o ano em que começou a trabalhar. O mês se 

rã registrado com dois algarismos e o ano com três. 

Exemplos: dezembro de 1977, registrar 12/977; fevereiro de 1978, regi~ 

trar 02/978; setembro de 1978, registrar 09/978. 

Assinalar o retângulo NAO para a pessoa que começou a trabalhar em peri~ 
do anterior ao de referência. 

QUESITO 5 - OCUPAÇAO EXERCIDA 
DURANTE MAIS TEMPO NO ANO 

Este quesito investiga a ocupação que o entrevistado exerceu durante a 
maior parte dos Últimos 12 meses (31 de outubro de 1977 a 30 de outubro de 1978) ou ex 
cepcionalmente, a ultima ocupação, quando tiver havido mudança em caráter definitivo p~ 

ra a ocupação atual. 

Por ocupação entende-se o cargo, função, profissão ou oficio habitualme!!_ 
te exercido pelo entrevistado, ainda que estivesse de licença ou preso aguardando julg~ 

menta. 

A OCUPAÇAO não deve ser confundida com a especialização profissional. Por 
exemplo: para um diretor comercial formado em economia ou um professor do 29 grau forma 
do em medicina, os registros serão, respectivamente: Diretor comercial e Professor do 29 
grau. 

Não serão aceitas respostas vagas ou genéricas que nao caracterizem corre 
tamente a ocupação da pessoa. 

Alguns exemplos sao dados a seguir a titulo de ilustração: 

Registro incorreto 

Trabalhador na 
agricultura 

Auxiliar 

Registro correto 

Colhedor, trabalhador de enxada, peão agri 
cola, etc. 

Auxiliar de auditoria, auxiliar de escrito 
rio, auxiliar de coletoria, etc. 
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Bancãrio 

Comerciãrio 

Industriãrio 

Profissional li 
beral 

Caixa de banco, gerente de banco, contador 
de banco, etc. 

Balconista, embrulhador, faturista, auxi 
liar de escritório, etc. 

Fresador, marceneiro, linotipista, etc. 

Advogado, medico, economista, etc. 

Quando, e somente quando, o entrevistado for dono, sõcio ou arrendatãrio 
do estabelecimento, organização, empresa ou firma onde trabalha ou trabalhou, serão acej_ 
tos registros como: agricultor, banqueiro, comerciante, industrial, pecuarista, etc. 

Para os proprietãrios que exercem ocupaçoes artesanais por conta própria 
ou com ajuda de pessoas não remuneradas, como mecânicos, alfaiates, marceneiros, rendei 
ros, barbeiros, etc., a declaração serã a da prõpria ocupação. 

Para as pessoas que exploram por conta própria atividade agricola ou p~ 

cuãria, sozinhas ou apenas com ajuda de membro não remunerado do domicilio, a declaração 

de ocupação serã SITIANTE. 

Sempre que o entrevistado exercer simultanemante duas ou mais ocupaçoes, 
o registro no quesito 5 deve referir-se ãquela em que se ocupa a maior parte do tempo e, 
em caso de igualdade,ãquela que lhe proporciona maiores rendimentos. 

Alguns exemplos são dados a seguir, a titulo de ilustração, onde o regi~ 

tro a ser efetuado no quesito 5 e o da primeira situação apresentada: 

OCUPAÇM HORAS SEMANAIS RENDA (Cr$) DE TRABALHO 

1 Q caso 
Professor do 
2Q grau 28 6 000 

e 
Contador 20 4 000 

2Q caso 

Jornalista 25 20 000 

e 

Advogado 25 15 000 
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39 caso 

Corretor de 

imóveis 
45 32 000 

e 

Escriturãri o 15 18 000 

49 caso 

Pecuarista 38 23 000 

e 

Comerciante 35 39 000 

QUESITO 6 - ONDE EXERCEU: ATIVIDADE! 
DO ESTABELECIMENTO OU NEGOCIO 

Este item investiga a finalidade ou ramo de negócio da organização, empr~ 
sa ou entidade a que o entrevistado prestou serviços, ou a natureza da atividade exerci 
da, para os entrevistados que trabalham por conta própria. 

A classe de atividade, na maioria dos casos, não estã ligada diretamente 
a ocupaçao. Assim, um MOTORISTA pode exercer sua ocupação no TRANSPORTE RODOVIARIO (TTIQ 

torista de tãxi ou de empresa de transporte), ou na INDOSTRIA TtXTIL (motorista de uma 
fâbrica de tecidos); um PORTEIRO pode exercer sua ocupação em SERVIÇO DE DIVERSOES (po_!'.:. 
teiro de um cinema) ou no SERVIÇO DE ALOJAMENTO (porteiro de um hotel); um medico pode 
exercer sua ocupação na PREVIDtNCIA SOCIAL (medico __ em_ hospital do INPS) ou na ASSI~ 

TtNCIA MEDICA PARTICULAR (medico em hospital particular) ou não PROFISSAO LIBERAL (medj_ 
coem seu consultório), etc. 

Nos estabelecimentos agropecuãrios de cultura ou criação diversificada o 
registro serã da principal cultura ou criação do estabelecimento. 

Não serão aceitas respostas vagas ou genéricas que não caracterizem corre 
tamente a classe de atividade do estabelecimento ou negócio onde o entrevistado prestou 
serviços. 

Alguns exemplos são dados a seguir a t1tulo de ilustração: 

Registro incorreto 

Agricultura 

Comercio 
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Registro correto 

Cultura de cana-de-açúcar, cultu 
ra de café, cultura de milho, etc-: 

Comercio de tecidos, comercio de 
calçados, comercio de artigos de 
escritõrio, etc. 



Industria 

Serviço publico 

Transportes 

Industria mecânica, industria de 
tintas e vernizes, industria de 
produção e distribuição de ene.!:_ 
gia elétrica, etc. 

Previdência social (inclusive 
seus hospitais), ensino publico, 
assistência medica publica (hos 
pitais, ambulatõrios, etc., da 
administração publica), etc. 

Transporte rodoviãrio (empresa 
de ônibus,tãxis, caminhões de fre 
te), transporte ferroviãrio-; 
transporte aereo (comercia 1 ) etc. 

Prestação de serviços Higiene pessoal (barbearias, e~ 
beleireiros, etc.), serviço de 
alimentação (bares, cafe, resta_!! 
rantes e similares), serviço do 
vestuãrio (alfaiatarias, ofici 
nas de conserto de sapatos, la 
vanderias, tinturarias), etc. 

NOTA - Não serã permitida a utilização de siglas e, sempre que poss1vel, 
devem ser evitrirlas as abreviaturas. 

Qu~~o o entrevistado exercer duas ou mais ocupações simultaneamente re 
gistrar a classe de atividade da ocupação registrada no quesito 5. No caso do entrevis 

tado que exerce a mesma ocupação em duas ou mais classes de atividade, registrar aquela 
em que se ocupa a maior parte do tempo; em caso de igualdade, registrar aquela que lhe 
proporciona maiores rendimentos. 

A seguir são dados alguns exemplos, a t1tulo de ilustração, onde o regi~ 

tro a ser efetuado, no quesito 6, e o da primeira situação apresentada: 

OCUPAÇM 

19 caso 

Motorista 

e 

Motorista 

29 caso 

Professor 
do 29 grau 

e 

Professor 
do 29 grau 

ATIVIDADE 

Comercio de 
tecidos 

Transporte rodoviãrio 
de passageiros 

Ensino publico 

E~sino particular 
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HORAS SEMANAIS 
DE TRABALHO 

40 

30 

30 

25 

RENDA (Cr$) 

7 000 

6 000 

8 000 

10 000 



39 caso 

Economista Construção 
civil 

e 

Economista Comercio de 
eletrodomesticos 

49 caso 

Engenheiro Industria mecânica 

e 
'1 

Engenbeiro Pirevidência 
$ocial 

25 32 001) 

25 25 000 

30 28 000 

30 19 000 

QUESITO 6 - ONDE EXERCEU: TIPO 
DO LOCAL DO TRABALHO 

Este item não visa a conhecer o endereço do local ou do estabelecimento 
onde o entrevistado trabalhou, mas sim obter informações que permitam a correta especifj_ 
cação da classe de atividade, investigada no item anterior. Por isso as respostas deve 
rão caracterizar a atividade desenvolvida no estabelecimento, instituição ou outro local 
em que o entrevistado exerceu a ocupação. Não serã permitida a utilização de siglas e, 
sempre que possivel, deverão ser evitadas as abreviaturas. 

São exemplos de declarações: fazenda de arroz, sitio de cereais, granja de 
criação de aves, lavra de diamantes, fãbrica de macarrão, usina de açúcar, bomba de gas_Q 
lina, armazem de secos e molhados, farmãcia, hotel, barbearia, companhia de transportes 
rodoviãrios, estrada de ferro, correios e telegrafas, hospital publico, escritôrio de en 
genharia, casa do patrão, etc. 

louESITO 7 - POSIÇÃO NA OCUPAÇAol 

Este quesito investiga a relação de trabalho existente entre o entrevist~ 
do e o estabelecimento, negocio, firma ou instituição onde prestou seus serviços relacio 
nada com os registros efetuados, nos quesitos 5 e 6. 

cidos a seguir: 
Os conceitos para a classificação da posição na ocupaçao sao os estabele 

EMPREGADO 

EMPREGADO - pessoa que presta serviço a um empregador, remunerada em 

dinheiro e/ ou bens (parte dos produtos obtidos em exp 1 orações a~r_Q 
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pecuãrias, extrativas ou industriais). No caso especifico do pagamento por 
braços, encontrado na lavoura, tambem se rã considera do como empregado a 
pessoa que ajuda, sem remuneração, a um membro do domicilio que seja em 
pregado. 

Estão incluidos neste grupo, as pessoas que exercem mandatos eletivos (v~ 

readores, deputados, senadores, etc.) as que trabalham para Õrgãos in 
ternacionais ou para governos estrangeir0s. 

NOTA - Para ser considerado empregado e necessãria a existência de um acor 
do (verbal ou escrito) para a realização de um trabalho em base 
continua pelo qual se recebe uma compensação financeira em dinhei 
ro e/ou bens. 

PARCEIRO EMPREGADO - pessoa que explora uma atividade econômica (agricu_!_ 
tura, pecuãri a, extração vegeta 1, caça e pesca), i ndi vi dua lmente ou com 
auxilio de membro não remunerado do domicilio, rec\1endo pela explor~ 

çao uma parte da produção, e que não possui autonomia em relação a quem 
lhe cede a parceria. 

CONTA PRÕPRIA 

CONTA PRÕPRIA - pessoa que exerce atividade em estabelecimento ou local 
prÕprio, individualmente ou com auxilio de membro não remunerado do d_Q. 
micilio, e aquela que, embora não estabelecida, possua ou nao habilita 
ção legal para o exercicio da ocupação. 

PARCEIRO CONTA PRÕPRIA - pessoa que explora uma atividade econômica (agrj_ 
cultura, pecuãria, extração vegetal, caça e pesca), individualmente ou 
com auxilio de membro não remunerado do domicilio, pagando pela expl_Q. 

raçao com serviços e/ou parte da produção, e que possui autonomia em 
relação a quem lhe cede a parceria. 

EMPREGADOR 

EMPREGADOR - pessoa que explora uma atividade econom1ca, com auxilio de um 
ou mais empregados. Não serão incluidas neste grupo as pessoas que sõ 

tenham empregados domesticas. 

PARCEIRO EMPREGADOR - pessoa que explora uma atividade econômica (agricu_!_ 
tura, pecuãria, extração vegetal, caça e pesca), auxiliada por um ou 
mais empregados, pagando pela exploração com serviços e/ou parte da 
produção e que possui autonomia em relação a quem lhe cede a parceria. 

NM REMUNERADO - pessoa que exerce ocupação econômica, sem remuneração, p~ 

lo menos 15 horas por semana em ajuda a membro do domicilio que expl_Q. 
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ra uma atividade econômica na qualidade de parceiro, conta própria ou 
empregador ou, ainda, em ajuda ã instituição religiosa, de caridade ou 
beneficente. 

NOTA - Os sacerdotes, ministros de igreja, rabinos, pastores e outros ele 
rigos, serão considerados como EMPREGADOS. 

As pessoas que prestam serviços domésticos remunerados por hora ou 
por dia (lavadeiras, pessadeira, faxineiras, babãs, etc.) serão 
classificadas como CONTA PRÕPRIA. 

Assinalar, conforme o caso, no quesito 7: 

- EMPREGADO - para os empregados e parceiros empregados; 

2 - CONTA PRÕPRIA - para os conta própria e parceiros conta própria; 

3 - EMPREGADOR - para os empregadores e parceiros empregadores; e 

4 - N~O REMUNERADO - para os membros de domicllio e de instituição que 
trabalham sem remuneraçao. 

!QUESITOS 8 A 10[ 

Estes quesitos serao investigados para todas as pessoas de 10 anos e mais: 

QUESITO 8 - NA SEMANA DE 
22 A 28 DE OUTUBRO DE 1978 

O quesito 8 investiga a situação do entrevistado na semana de 22 a 28 de 
outubro de 1978. Inicialmente deve ser indagado se o entrevistado trabalhou ou tinha 
trabalho, assinalando um dos retângulos de acordo com as seguintes definições: 

01 - TRABALHOU - pessoa que trabalhou durante toda a semana de referência 
ou parte dela; e 

02 - TINHA TRABALHO MAS N~O ESTAVA TRABALHANDO - pessoa que tem.um trab~ 
lho, mas que durante toda a semana de referência não trabalhou 
por estar em gozo de ferias, falta voluntãriaaotrabalho, doença, 
mãs condições do tempo ou outro impedimento temporãrio, indepe_t:J_ 
dente de sua vontade (quebra de mãquina, limitação de produção, 
etc.). 

NOTA - serão incluldas neste item as pessoas que estão afastadas 
do trabalho por doença que teve inlcio antes da semana de 
referência e se estendeu ate o dia 28/10/78. 
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Não serão incluidas as pessoas que não trabalharam na sema 
na de referência devido a fatores estacionais; 

Se o entrevistado não for classificado nos retângulos 01 
ou 02 indagar se estava procurando trabalho e em caso afir 
mativo preencher o retângulo na parte superior da chave: 

03 - PROCURANDO TRABALHO - JA TRABALHOU - pessoa que jâ trabalhou ante 
riormente e estã disposta a trabalhar, ten?o para isto tomado al 
guma providência, isto e, estabelecendo contatos com agências de 
empregos, empregadores, sindicatos ou 6rgãos similares, fazendo so 
licitação a parentes ou amigos, procurando anúncios de emprego, 
etc.; e 

04 - PROCURANDO TRABALHO PELA lq VEZ - pessoa que nunca trabalhou, mas e~ 
tã disposta a trabalhar, tendo para isto tomado pelo menos uma das 
providências discriminadas no item anterior - PROCURANDO TRABALHO 
- JA TRABALHOU. 

Se o entrevistado não for classificado em nenhuma das quatro sttuações 
anteriores, indagar se e aposentado e em caso afirmativo asssinalar o retângulo na parte 
superior da chave: 

05 - APOSENTADO - FUNRURAL - pessoa que tem rendimentos provenientes de 

aposentadoria do FUNRURAL; e 

06 - APOSENTADO - OUTROS - pessoa que tem rendimentos provenientes de tr~ 
balho que exerceu anteriormente, como por exemplo: jubilado, refor 
mado, aposentado, etc., desde que não seja pelo FUNRURAL. 

Se o entrevistado não for classificado em nenhuma das situações anterio 
res, indagar em qual das situações seguintes ele se encontra: 

07 - PENSIONISTA - p~ssoa que recebe pensão de Instituto, Caixa de Assis 
tência Social ou Fundos de Pensão, deixada por pessoa da qual era 
beneficiãria; 

08 - VIVE DE RENDAS - pessoa que vive de rendimentos provenientes de em 
prego de capital pr6prio ou de bens dos quais tem direito a usofru 
to; 

09 - INVALIDEZ OU DOENÇA - pessoa que não pode trabalhar por invalidez 
permanente ou doença, sem ser aposentada, pensionista ou viver de 
renda. Serão incluidas neste grupo as pessoas de 70 anos e mais 
que não trabalhem ou não se enquadrem em nenhuma das outras situa 
ções anteriores; 
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10 - FREQUENTANDO ESCOLA - pessoa que freqQenta curso regular, ainda que 
não tenha ido ãs aulas na semana de referência por doença, ferias, 
falta voluntãria ou outro motivo independente de sua vontade. 

11 - AFAZERES DOMtSTICOS - pessoa que somente se ocupa dos cuidados da ca 
sa onde mora, mesmo que esteja doente ou ausente temporariamente; 

12 - N~O QUIS - para a pessoa que nao trabalhou porque não desejou; e 

13 - OUTROS - para a pessoa que nao se enquadrar em nenhuma das situações 
anteriormente relacionadas. Incluir neste item as pessoas que e~ 

tejam freq~entando cursos de p5s-graduação e as que não trabalharam 
na semana de referência devido a fatores estacionais. 

Para a pessoa que se enquadrar em mais de uma situação, sera considerada 
aquela em que se enquadrar primeiro, na ordem enumerada. 

jQUESITOS 9 E 10 - PROCURA DE TRABALHOj 

Estes quesitos investigam se as pessoas tomaram alguma providência, nos ul 
timos dois meses, para procurar trabalho. 

QUESITO 9 - PROCUROU TRABALHO 
NOS DLTIMOS 2 MESES 

Este quesito sera investigado para todas as pessoas de 10 anos e mais in 
dependentemente da resposta dada ao quesito anterior. 

Registrar, conforme o caso: 

l - SIM - para a pessoa que tomou alguma providência para conseguir traba 

lho nos últimos dois meses, isto ê, no periodo de 19 de setembro 
a 30 de outubro de 1978; e 

2 - N~O - para a pessoa que não tomou nenhuma providência para 
trabalho nos últimos dois meses ou, ainda, quando haja 
qualquer providência anterior ãquele periodo e esteja 
do o resultado. 

conseguir 
tomado 

aguarda~ 

Quando no Quesito 8 houver registro nos retângulos 03 ou 04 assinalar o 
retângulo SIM do Quesito 9, não fazendo qualquer pergunta para este quesito. 
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QUESITO 10 - QUE FEZ NOS ÜLTIMOS 2 MESES 
PARA CONSEGUIR TRABALHO 

Para o preenchimento deste quesito o Entrevistador lerã as perguntas na 
ordem em que estão arroladas e registrarã somente a primeira resposta afirmativa da pe~ 

soa. 

Registrar, conforme o caso: 

l - CONSULTOU AGENCIA - para a pessoa que se inscreveu em agência de em 

prego ou sindi~ato; 

2 - CONSULTOU EMPREGADORES - para a pessoa que estabeleceu contato direto 
com empregadores, por meio de inscrição em serviços ou departame_!! 
tos de empregos de empresas, visita pessoal, carta, telefonema, 

etc.; 

3 - CONSULTOU PARENTE, AMIGO OU COLEGA - para a pessoa que tentou obter 
trabalho atravês de parentes, amigos ou colegas de profissão; 

4 - COLOCOU OU RESPONDEU ANONCIO - para a pessoa que colocou anúncios ofe 
recendo seus serviços ou respondeu a anuncias sobre ofertas de tra 

balho, inclusive editais e placas ou avisos de vagas; 

5 - RECEBEU PROPOSTA - para a pessoa que recebeu proposta e estã aguarda_!! 

do para iniciar o trabalho oferecido; 

6 - NADA FEZ - para a pessoa que tendo declarado SIM no quesito 9, nao to 
mou qualquer iniciativa para procurar trabalho nos ultimas 2 me 
ses; e 

7 - PREJUDICADO - para a pessoa com registro no retângulo NAO no quesito 
9. 

!QUESITOS 11 A 25] 

Estes quesitos serao investigados para todas as pessoas que tinham trab~ 

lho na semana de 22 a 28 de outubro de 1978 ou seja, no Quesito 8, codigos 01 e 02. 

QUESITO 11 - OCUPAÇAO QUE EXERCEU NA 
SEMANA DE REFERtNCIA 

O quesito investiga a ocupação da pessoa durante a semana de referência 
obedecendo a orientação dada para o preenchimento do Quesito 5. 
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/QUESITO 12 - ONDE EXERCEU/ 

Este quesito investiga a classe de atividade da pessoa durante a semana 
de referência obedecendo a orientação dada para o preenchimento do Quesito 6. 

NOTA - Para as pessoas que na semana de referência estavam prestando ser 
viço militar obrigatorio, os registros nos quesitos 11 e 12 deverão ser; 

Ocupação - soldado 
Atividade - Exercito, Marinha de Guerra, Aeronãutica, Polícia Militar, etc. 
Tipo do local - Quartel, Posto, Base Naval, Base Aêrea, etc. 

Posição na ocupação - Empregado 

'QUESITO 13 - POSIÇAO NA OCUPAÇAOj 

Este quesito investiga a posição na ocupação da pessoa durante a semana 
de referência obedecendo a orientação dada para o preenchimento do quesito 7. 

1 

QUESITO 14 - EXERCEU NA SEMANA DE· REFERENCIA 
A OCUPAÇAO DECLARADA NO QUESITO 11 EM OUTROS LOCAIS 

O quesito 14 investiga se a pessoa, durante a semana de referência, exer 
ceu a ocupaçao declarada no quesito 11, em locais diferentes. 

Registrar, conforme o caso: 

l - SIM - para a pessoa que exerceu a ocupaçao declarada no quesito 11 p~ 

ra: 

a) mais de um empregador; 

b) não remunerado que trabalha para mais de um conta propria; e 

c) em mais de uma firma (propria ou de terceiros) ou institui 

ção. 

2 - NAO - para a pessoa que exerce somente a ocupaçao declarada no ques.:!_ 

to 11 em um unico local. 
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QUESITO 15 - TEVE OUTRA OCUPAÇAO NA SEMANA DE REFERtNCIA 
ALEM DA DECLARADA NO QUESITO 11 

O quesito investiga se o entrevistado exerceu, durante a semana de refe 
rência, outra ocupação alem da declarada no Quesito 11. 

Registrar, conforme o caso: 

l - SIM - para a pessoa que exerceu na semana de referência outra ocup~ 

ção alem da declarada no Quesito 11, sendo registrado no espaço 
prõprio esta(s) ocupação(ões); e 

2 - NAO - para a pessoa que exerceu uma unica ocupaçao. 

1 

QUANTAS HORAS TRABALHA 
HABITUALMENTE POR SEMANA 

O registro a ser efetuado serã de horas inteiras, considerando-se trinta 
minutos ou mais como uma hora e desprezando-se períodos inferiores a 30 minutos (ex.: 40 
horas e 30 minutos, serã registrado 41; 35 horas e 20 minutos, serã registrado 35). 

Computar tambem as horas que a pessoa ocupa fora do local de trabalho com 
tarefas relacionadas com a sua ocupação. Por exemplo: as horas que uma professora despe~ 
de, em sua residência, preparando aulas ou corrigindo exercícios e provas. 

QUESITO 16 - NO TRABALHO DECLARADO NOS QUESITOS! 
11 A 13 

Registrar o numero de horas que a pessoa habitualmente dispende, por sem~ 
na, no trabalho declarado nos quesitos 11 a 13. 

QUESITO 17 - NOS OUTROS TRABALHOS QUE TEM 
NA OCUPAÇAO DO QUESITO 11 

O quesito investiga o numero de horas trabalhadas pelas pessoas que exe_!'. 
ceram a mesma ocupação em dois ou mais locais na semana de referência. Não incluir as ho 
ras jã registradas no quesito 16. 

Registrar 00 (dois zeros) quando a pessoa não exerceu na semana de refe 
rência a ocupação declarada no quesito 11 em outro local. 
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QUESITO 18 - EM TODAS AS OUTRAS 
OCUPAÇOES 

o quesito investiga o numero de horas trabalhadas pelas pessoas que exe~ 

ceram, na semana de referência, ocupação(ões) diferente(s) daquela declarada no quesl 
to 11 . 

Registrar 00 {dois zeros) para a pessoa que tem somente uma ocupaçao 

NOTA: Observe-se que não serão inclu1das as horas declaradas anteriormen 
te. 

!QUESITO 19 - TOTAL DE HORAS TRABALHADAS! 

O quesito investiga o total de horas trabalhadas habitualmente por sema 
na. O registro serã a soma das horas declaradas nos quesitos 16, 17 e 18. 

Exemplos: 

Exemplo l 

Pessoa que exerceu a mesma ocupaçao em dois locais distintos na semana de 
referência. 

Motorista particular e motorista de tãxi, trabalhando 40 horas e 20 horas 
respectivamente por semana. 

Os registros serao: 

Quesito 16 - Quesito 17 - Quesito 18 - Quesito 19 

40 20 00 60 

Exemplo 2 

Pessoa que exerceu duas ocupaçoes diferentes na semana de referência. 

Estat1stico e Professor Universitãrio, trabalhando 44 horas e 24 horas 
respectivamente por semana. 

Os registros serao: 

Quesito 16 - Quesito 17 

44 00 

- Quesito 18 - Quesito 19 

24 68 

QUESITO 20 - POR QUE NAO TRABALHA 
40 HORAS OU MAIS POR SEMANA 

PARA GANHAR MAIS 

A investigação ê para as pessoas que no Quesito 19 trabalharam menos de 40 

horas por semana, considerando-se: 

l - TRABALHA 40 HORAS OU MAIS - para a pessoa que jã trabalha 40 horas ou 

mais por semana. 
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2 - NAO ENCONTRA - pessoa que, tendo procurado outro trabalho ou trabalho 
adicional para trabalhar mais horas e, conseqüentemente, aumentar 

o salârio, não conseguiu o trabalho desejado; 

3 - NAO PODE - pessoa que, por qualquer impedimento, nao pode trabalhar 

mais horas; 
4 - NAO PENSOU - para a pessoa que não cogitou do assunto; e 

5 - NAO QUER - para a pessoa que não trabalha mais horas porque nao dese 

ja; 

QUESITO 21 - t CONTRIBUINTE 
DE INSTITUTO DE PREVIDtNCIA 

O quesito investiga se a pessoa, durante a semana de referência, era con 
tribuinte de Instituto de Previdência Social, considerando: 

l - FEDERAL - para a pessoa que contribui para o Sistema Nacional de Pre 
vidência Social (SINPAS) que abrange o ex-INPS, o ex-IPASE e o 

ex-SASSE; 

2 - ESTADUAL - para a pessoa que contribui para instituto de previdência 
social estadual, inclusive os servidores das forças policiais ou 
militares auxiliares; 

3 - MUNICIPAL - para a pessoa que contribui para instituto de previdência 
social municipal, inclusive os servidores das forças policiàis 
ou militares auxiliares e 

4 - NAO E - para a pessoa que não contribui para instituto de previdência 
ou contribui para previdências particulares ou militares das for 
ças armadas (Marinha, Exercito, Aeronãutica). 

No caso de o entrevistado contribuir simultaneamente para dois ou mais 
institutos, registrar o correspondente ao trabalho declarado nos quesitos 11 a 13. 

NOTA: As contribuições do FUNRURAL são efetuadas pelo empregador, como pe~ 
soa juridica, por isso não deve ser considerado esse tipo de contri 

buição. 

Assinalar, conforme o caso: 

QUESITO 22 - TEM CARTEIRA PROFISSIONAL 
ASSINADA PELO ATUAL EMPREGADOR 

l - SIM - para o empregado com Carteira Profissional assinada pelo empr~ 

gador em qualquer emprego que tinha na semana de referência; 
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2 - NAO - para o empregado que não tinha Carteira Profissional assinada 
pelo empregador em nenhum dos empregos que tinha na semana de refe 
rência; e 

3 - NAO f EMPREGADO - para os conta prõpria, empregadores e nao remunera 
dos. 

QUESITOS 23 A 25 - AFASTOU-SE DO TRABALHO NO 
MtS DE OUTUBRO 

Os Quesitos 23 a 25 investigam o afastamento da pessoa ao trabalho duran 
te o mes de outubro. Assinalar o retângulo SIM se a pessoa se afastou do trabalho duran 
te o mes de outubro por qualquer motivo e o retângulo NAO quando a pessoa nao se ausen 
tou do trabalho. Neste caso não preencher os Quesitos 23 a 25. 

QUESITO 23 - MOTIVO DO 
AFASTAMENTO 

Registrar, conforme o caso, o motivo do afastamento da pessoa durante o 
mes de outubro ao trabalho; 

l - ACIDENTE DO TRABALHO - para a pessoa que se ausentou do trabalho por 

motivo de acidente ocorrido no trabalho; 

2 - DOENÇA - para a pessoa que se afastou do trabalho por motivo de doen 
ça que não se relacione com acidente de trabalho; e 

3 - OUTRO MOTIVO - para a pessoa que se afastou do trabalho por motivo que 
não se enquadre nos dois anteriormente relacionados como, por exe_!!! 
plo, doença em pessoa da familia, preso aguardando averiguações, 

licença de gestante, faltas voluntãrias. 

NOTA: Não se considera afastamento do trabalho ferias, licenças especiais, 
etc. 

QUESITO 24 - NOMERO DE 
1DIAS 

Registrar o numero de dias completos que a pessoa nao trabalhou no mes de 
outubro. 

Quando o numero de dias for menor que 10, antepor um O (zero). 
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QUESITO 25 - TIPO DE 
ATENDIMENTO 

Este quesito indaga, para a pessoa que se afastou do trabalho no mes de 
outubro, qual o tipo de atendimento que recebeu, considerando: 

l - HOSPITALAR - atendimento prestado, em regime de internação, em qua_l 

quer tipo de estabelecimento Hospitalar (Hospital Geral, 
Hospital Especializado, Casa de Saude, Maternidade, Sana 
tõrio,etc.); 

2 - AMBULATORIAL - Atendimento prestado em qualquer tipo de estabelecime~ 
OU CONSULTA MEDI to medico (Posto de Assistência Medica, Ambulatõrio, 
CA Consultõrio Medico e outros), ou mesmo em ambulatõrio 

de Hospital, desde que não haja internação do paciente; 

3 - ODONTOLÕGICO - qualquer tipo de atendimento ou tratamento dentãrio, 
preventivo ou curativo, de natureza cl1nica ou cirurgj_ 
ca; 

4 - FARMACtUTICO - aquele que envolva simples dispensação ou entrega de me 
dicamentos ao paciente, para seu tratamento, ou que r! 
sulte de simples compra de medicamento pelo paciente, 
sem consulta medica ou sem indicação medica; 

5 - OUTROS - qualquer outro tipo de atendimento que não se enquadre nos 
casos anteriores, inclusive o atendimento por pessoa não ha 
bilitada (Parteira Curiosa, Curandeiro, familiare~ etc.); 

6 - NENHUM - quando não tenha havido qualquer tipo de atendimento, na for 
ma dos itens anteriores. 

Para a pessoa que se enquadra em mais de uma situação, sera considerada 

aquela em que se enquadrar primeiro, na ordem enumerada. 

QUESITO 26 - RENDIMENTO MENSAL DO TRABALHO 
DOS QUESITOS 11 A 13 - RENDIMENTO DO QUE 
SITO 5 PARA OS QUE NAO RESPONDERAM AO""S" 

QUESITOS 11 A 13 

A informação deverã referir-se ao trabalho declarado nos quesitos 11 a 
13. Somente para as pessoas sem declaração nestes quesitos e que a informação deverã re 

ferir-se ao trabalho registrado nos quesitos 5 a 7. 

Para os empregados com declaração no quesito 11 a investigação e da r~ 
muneraçao bruta do mês de outubro de 1978 à que teriam direito se houvessem trabalhado o 
mês completo. Quando a remuneração for variãvel, a media dos últimos 12 meses, ou a me 

dia dos meses trabalhados para os que trabalharam menos de 12 meses. 
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Para os empregadores e trabalhadores por conta prõpri a com declaração no 
quesito 11 a investigação e da retirada mensal ou ganho liquido mensal, ou seja, o rendj_ 
menta bruto menos as despesas efetuadas com o negõcio ou profissão (salario _de empreg~ 

dos, materia prima, energia eletrica, telefone, etc.). Quando a retirada ou ganho liquj_ 

do for variãvel, a media dos ultimas 12 meses trabalhados, ou a media dos meses trabalha 
dos para os que trabalharam menos de 12 meses. 

Para as pessoas que recebem parte fixa e parte variãvel, haverãos dois 
registros. 

Para as pessoas sem declaração no quesito 11, a investigação e da remu
neração bruta ou retirada do ultimo mês trabalhado, ou, quando variãvel, a media dos ul 
timos 12 meses trabalhados, ou, ainda, dos meses trabalhados no periodo (quando menos de 

12). 

Em qualquer caso não devera ser computada a parcela referente ao 139 sa 
lãrio (149, 159, etc.), nem a parcela referente ã participação nos lucros paga pelas em 
presas aos empregados. 

NOTA - No caso especifico do pagamento por braços, encontrado na lavou
ra, haverã necessidade de se fazer uma estimativa para a parcela da remuneração corres 
pendente ao trabalho das pessoas que ajudam sem remuneração ao membro do domicilio que e 
empregado. Essa parcela estimada não deverã ser incluida na remuneração do empregado a 
quem elas ajudam. 

Os registros dos valores deverão ser feitos em cruzeiros, desprezando
se os centavos. Registrar traço (-) quando não houver declaração para o item. 

Registrar, conforme o caso: 

EM DINHEIRO - PARTE FIXA - O valor fixo recebido como salãrio, ordenado, 
vencimento contratual, soldo de militares, retirada, etc. 

EM DINHEIRO - PARTE VARI~VEL - o valor media recebido nos ultimas 12 me 

ses, como gorjetas, honorãrios de profissões liberais, comissões de vendas ou corretagens, 
pagamento por prestação de serviços, etc. 

Incluir neste item a media mensal do valor efetivamente recebido referente as horas ex 
tras trabalhadas nos ultimas 12 meses pelo trabalho que presta, mesmo que pague uma par
te. 

Assinalar, conforme o caso, o retângulo: 

1 - TEM - QUAL? - quando a pessoa receber um ou mais beneficias 
prov~ 

nientes do trabalho que presta. Neste caso, assinalar os retâng~ 
los l - Sim ou 2 - Não, dos beneficias relacionados; e 

2 - NAo TEM quando a pessoa não receber nenhum beneficio proveniente 
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do trabalho que exerce. Neste caso nao haverã registro na rela 

çao de beneficios. 

NOTA - Os EMPREGADOS DOMtSTICOS deverão ter assinalados todos os benefi 
cios que receberem. 

Assinalar o benefício recebido em adição ã remuneraçao: 

MORADIA - quando a pessoa residir em moradia cedida pelo empregador, me~ 
mo que pague uma parcela, ou quando o empregador pagar uma parcela do 
aluguel da moradia. Incluir tambêm neste item o recebimento de luz 

e gãs fornecidos ou pagos pelo empregador; 

REFEIÇÕES - quando a pessoa receber refeição dada pelo empregador, me~ 

mo que pague uma parcela, ou quando receber uma parcela destinada a 

aquisição de refeição; 

TRANSPORTES - quando a pessoa dispuser, para uso exclusivo ou não, para 
o trabalho, de veiculo ou combustível fornecido pelo empregador; vi~ 

tura de propriedade do empregador; transporte para ir ao trabalho e 
voltar, pagando ou não parte do valor, ou quando receber uma quantia 
destinada ã aquisição de passagem, mesmo que seja sõ para transporte 

em serviço; 

ROUPAS, ETC. - quando o empregador fornecer roupa, calçado, uniforme e 

outros equipamentos para desempenho do trabalho; e 

OUTROS - quando receber quaisquer outros beneficias, não discriminados 

anteriormente. 

NOTA - Quando a empresa ou empregador pagar, como parte integrante do 
salãrio, uma parcela em dinheiro para fazer face ãs despesas de 
aluguel do domicilio do empregado, essa quantia deverãser inclui 
da no total do salãrio. Se, entretanto, o empregador pagar dir~ 
tamente o aluguel ou ceder (total ou parcialmente) a moradia, es 
sa parcela não deverã ser incluída no total do salãrio, devendo
se assinalar o retângulo de beneficios referente ã moradia. 

QUESITO 27 - RENDIMENTO MENSAL DO(S) OUTRO(S) 
TRABALHO(S) QUE EXERCEU NA OCUPAÇAO DECLARA 

DA NO QUESITO lT 1 

Este quesito, serã indagado para a pessoa que, no quesito 14, informou 
exercer a ocupação declarada no quesito 11 em locais diferentes. 

Para a pessoa com cõdigo 2 - NAO no quesito 15, não haverã registro nes 
te quesito. 
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A investigação e do rendimento mensal auferido no(s) outro(s) traba-
lho(s) que a pessoa exerceu na mesma ocupação declarada no quesito 11, durante a semana 
de referência. 

Os critérios para o preenchimento deste quesito são os estabelecidos p~ 

ra o Quesito 26, com exceção da parte de beneficies, onde sera assinalado, conforme o ca 
so, o retângulo SIM ou NAO. 

QUESITO 28 - RENDIMENTO MENSAL DA(S) 
OUTRA(S) OCUPAÇAO{DES) QUE EXERCEU 

NA SEMANA 

O quesito investiga o rendimento mensal da pessoa que, no quesito 15, 

informou que teve outra(s) ocupação(ões) alem da declarada no quesito 11. 

Quesito 27. 

de. 

Os critérios para o preenchimento deste quesito são os estabelecidos no 

QUESITO 29 - OUTRAS RECEITAS ALEM DAS 
DECLARADAS NOS QUESITOS 26, 27 e 28 

Este quesito sera indagado para todas as pessoas de 10 anos e mais de ida 

A indagação ê a da existência de rendimentos não provenientes de traba 
lho recebidos no mês de outubro. Assinalar, conforme o c;aso, um dos retângulos: l -TEM
QUAIS? ou 2 - NAO TEM. Quando for assinalado o retângulo 2 - NAO TEM, não havera pree.!:!_ 
chimento dos demais itens do quesito. 

Os registros dos valores deverão ser feitos em cruzeiros, desprezando-se 
os centavos. Registrar traço (-) quando nao houver declaração para o item. 

Registrar, conforme o caso: 

APOSENTADORIA - rendimentos percebidos por aposentadoria 
FUNRURAL), reforma.jubilação, etc.; 

(i ncl usi ve 

PENSAO - rendimentos percebidos de pensão de instituto, caixas de assis 
tência social ou fundos de pensão deixada por pessoa da qual era 
beneficia ri a; 

DOAÇAO OU MESADA - rendimentos regularmente percebidos sem contra-partida 
de serviços prestados, provenientes de pessoas não moradoras do do 
micílio pesquisado; 
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ALUGUfIS EM GERAL - rendimentos de aluguel (inclusive sublocação) e arren 
<lamento de mõveis, imôveis ou semoventes, mãquinas, equipamentos, 

etc.; e 

Outros - todos os demais rendimentos desde que efetivamente recebidos no 
mês de outubro compreendendo: vendas de imõveis; participação de 
lucros; juros e correção monetãria de cadernetas de poupanças; ju 
ros de depõsi tos banca ri os; letras de câmbio, letras do tesouro na 
cional, ações, debêntures, etc. (considerar somente a diferença en 

tre o valor de compra e o de resgate); abono permanência, pensão~ 
limentícia (espontânea ou judicial); pensão recebida pelo prõprio 
em decorrência de participação em fundos de pensão; quota ou va 
lor da parceria recebida por sõcio ou parceiro, sem atividade no 
estabelecimento; ganhos em jogos e loteria; herança; etc. 

Alguns exemplos são dados a seguir, a título de ilustração, para o pre
enchimento dos quesitos 26 a 29: 

l - Pessoa que trabalha somente como enfermeiro em um hospital do INAMPS, 
tendo um salãrio fixo de Cr$ 5 000,00 e sem outros rendimentos. 

Quesito 26 
5.000 

(Parte fixa) 

Quesito 27 
Em 

branco 

Quesito 28 
Em 

branco 

Quesito 29 
Retângulo NAo 
TEM assinalado 

2 - Pessoa que trabalha como professor do 29 grau em escola particular 
onde ê empregado, trabalhando 20 horas por semana e tendo um sal1 
rio fixo de Cr$ 10.000,00, e em escola publica onde tambêm ê e~ 

pregado, trabalhando 15 horas por semana e com salãrio fixo de 
Cr$ 6. 000 ,00 e aluga uma casa de sua propriedade por Cr$ 3. 000,00. 

Quesito 26 
10.000 

(Parte fixa) 

Quesito 27 
6.000 

(Parte fixa) 

Quesito 28 
Em 

branco 

Quesito 29 
Retângulo TEM 
assinalado e 
3.000 em "Alu 
guêi s em gera l1' 

3 - Pessoa que trabalha como Estatistico em uma firma de planejamento, 
onde ê empregado, trabalhando 30 horas por semana e tendo um sala 
rio fixo de Cr$ 32.000,00 e como Professor Universitãrio, traba 
l hando 15 horas por semana e tendo um sal ãri o fixo de . Cr$ 15. 000 ,00 
no mês de outubro, recebeu Cr$ 5.000,00 de juros e correção mone 
tãria de caderneta de poupança: 

Quesito 26 

32.000 
(Parte fixa) 

Quesito 27 

Em 
branco 
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Quesito 28 

15 .000 
(Parte fixa)' 

Quesito 29 

Retângulo TEM 
assinalado e 
5.0QO em "Ou
tros" 



4 - Pessoa que ê proprietâria de um bar, onde emprega vãrias outras pe2_ 
soas, trabalha 40 horas por semana e tem uma retirada media de 
Cr$ 18.000,00; trabalha, tambêm, como empregado de um hospital, 
onde ê operador de Raios X, durante 30 horas por semana, tendo um 
salãrio fixo de Cr$ 11.000,00 e nao tendo outros rendimentos: 

Quesito 26 

18.000 

(Parte variãvel) 

Quesito 27 

Em 
branco 

Quesito 28 

11.000 

(Parte fixa) 

Quesito 29 

Retângulo NAO 

TEM assinalado 

5 - Pessoa empregada numa barbearia como barbeiro trabalha 40 horas por 
semana tendo um salãrio fixo de Cr$ 3.000,00 e uma parte variãvel 
de Cr$ 1 .000,00~ trabalha tambêm como parceiro agrlcola durante 
20 horas por semana, obtendo uma media de Cr$ 5.000,00 por mês e 

não possui outros rendimentos: 

Quesito 26 

3.000 

(Parte fixa) 
1.000 

(Parte variâvel) 

Quesito 27 

Em 
branco 

Quesito 28 

5.000 

(Em produ
tos ou mer 

cadorias) 

Quesito 29 

Retângulo NAO 

TEM assinalado 

6 - Pessoa que ê Professor Universitãrio sendo empregado em duas facul 
dades particulares: na primeira trabalha 20 horas por semana tendo 
um salãrio fixo de Cr$ 15.000,00 e na segunda, trabalha 15 horas 
por semana e tem um salãrio fixo de Cr$ 20.000,00; não tendo ou 
tros rendimentos. 

Quesito 26 

15.000 

(Parte fixa) 

Quesito 27 

20.000 

(Parte fixa) 

Quesito 28 

Em 
branco 

Quesito 29 

Retângulo NAO 

assinalado 

7 - Pessoa que ê empregada de uma industria de tecidos, onde, como medi 
co, traba 1 ha 30 horas por semana e tem um sa 1 ãri o fixo de 
Cr$ 9.000,00; trabalha tambêm em seu prõprio consultÕrio como co~ 
ta prõpria, durante 30 horas por semana obtendo uma media de 
Cr$ 15.000,00 por mês; recebeu, no mês de outubro, Cr$ 3.000,00 de 
um pensionista que reside em sua casa. 

Quesito 26 

15.000 

(Parte variãvel) 

Quesito 27 

9.000 

(Parte fixa) 
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Quesito 28 

Em 
branco 

Quesito 29 

Retângulo TEM 
assinalado e 
2000 em "Alu 
guêi s em geral" 


